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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 119/93 

Prorroga os prazos previstos no artigo 19 da Lei n9 8.191, de 

11 de junho de 1991, e no artigo 46 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, que instituem isenção do Impato sobre Produtos Industrializa 

dos-IPI, e depreciação acelerada para máquinas e equipamentos, respe~ 

tivamente, e dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI .3~~/.93 

Prorroga os prazos previstos no art. 1° da Lei 
n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 
46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, que instituem isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e 
depreciação acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá outras 
providências. A ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o prazo de que trata o art. 1° da 
Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991. 

Art. 2° O "caput" do art. 46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, mantidos 
os seus parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 46 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão depreciar, 
em vinte e quatro quotas mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1° de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994, 
utilizados em processo industrial da adquirente. " 

Art. 3° O Poder Executivo poderá alterar, por Decreto, a relação dos bens a que se 
refere o art. 5° da Lei n° 8.369, de 30 de dezembro de 1991. • 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário .. 

Brasília, 
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U:I D' 8. 191 ,de 11 de j Wlho de 1991. 

Institui iseDção do Imposto .obre Produt'" 
lndustnaliz.ados . Irl e depreciaçio 
acelerada para máquitw., "'lWpamcntol c 
d~ ou lia> providtDCla1. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço laber que" CoDgresso Nacional deC"eta e cu oanciODO • seguiD,e Lei: 

Art. I'· Fica iruti'uld. iscnçao do 1mP'l"O lobre Produtos IDdustrializados -IPI aos 
equlpamcnlO\. maquinas.. aparelhos c lnslrumcOlos novos., inclusive aos de .utoma~o 
indusl nal e de proccs..\amenIO de dados., imponados ou de fabncação D~COo.al. bem como 
'e<pcctJvos 1<1:>50no., sobr ... alen,e. e ierrarnenw, att 31 de março de 1993. 

f l' - O Poder ExeaJtivo. ouvida a Com~o Empresarial de Compctitividadc, 
relaC1on:u~ por decreto. o. bens que larac JU'.o beneUcio de que lia ta este artigo . 

I 2" . sao .. "'guradas a manutençjo e a uuhZJIção do crtdito ~o Imposto .obre 
Produtos Industriauzados . IPI relat ivo a maténas·pnrna\. produtos Intcnncdlános c material 
de embaJagelI'. em?regao,", na industriahuÇ<lo do. bens de que trata este lIUiD. 

-
-

• 
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LEI.' 8.383 I de 30 de dezembro de 1991. 

lDstitui a Unidade FiKaI de Refertnc:ia, 
altera a leplaçto do Imposto de renda, e 
cU outru provid!nc:iu. 

Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 
depreciar, em vinte e quatro quotas mensais. o custo de aquisição ou construção de máquinas 
e equipamentos, novos, adqUIridos entre 1 Q de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, 
utilizados em processo industrial da adquirente. 

§}O A parcela da depreciação acelerada que exceder à depreciação nonnal 
constituirá exclusão do lucro líquido e será escriturada no livro de apuração do lucro real. 

§ 2° O total da depreciação acumulada, incluída a normal e ~ p<li'ccla 
e»ceàeme, nao poderá ultrapassar o custo de dyui!)i<;ão 00 Dem. corrigido monetariamente. 

§ 3° A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo 
anterior, a depreciação nonnal. corrigida monetariamente, registrada na escrituração 
comercial, deverá ser adicionada ao lucro líquido para detenninar o lucro real. 

§ 4° Para efeito do disposto nos §§ 2Q e 3° deste artigo, a conta de depreciação 
excedent.e à nonnal, registrada no livro de apuração do lucro real, será corrigida 
monetanamente. 

§ 5Q As disposições contidas neste arti~o aplicam-se às máquinas e 
equipamentos objeto de contratos de arrendamento mercantil. 

• 
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LEInll 8.369 ,de 30 de dezembro de 1991. 

--

Dispõe sobre a renúncia fiscal de que trata 
a Lei nQ 8.191, de 11 de junho de 1991, 
autoriza a abertura de crédito especial c 
dá outras providências. 
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Mensagem n° 1 1 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Indústria, do Comércio e do Turismo e da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Prorroga os 

prazos previstos no art. 1° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da Lei n° 8.383, de 

30 de dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e 

depreciação acelerada para máquinas e equipamentos, respectivamente, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de ma rç o de 1993 . 

• 

-------



E . M INTERMINISTERIAL NQ O t 3 
Brasília, 16 de fevereiro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 
projeto de lei prorrogando, por prazo indeterminado, a vigência para 
utilização do incentivo de que trata o art. 1 Q da Lei n Q 8.191, de 11 
de junho de 1991, e, até 31 de dezembro de 1994, o incentivo de que 
trata o art. 46 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

2. O incentivo previsto no art. 1º da Lei n Q 8 . 191/91 diz 
respeito à isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI aos 
equipamentos, máquinas, 
automacão industrial e ~ 

aparelhos e instrumentos novos, inclusive os de 
de processamento de dados, importados ou de 

fabricação nacional, bem corno respectivos acessórios, sobressalentes e 
ferramentas, cujo prazo de vigência expira em 31 de março de 1993. 

3. Por sua vez, o incentivo expresso no art. 46 da Lei n Q 
8.383/91, refere-se à depreciação a celerada para máquinas e equipamen­
tos novos, cuja permissão encerra em 31 de dezembro de 1993. 

4. Na oportunidade da apresentaç ão do projeto de lei que resul­
tou na Lei nº 8.191/91, previa-se a possibilidade de extinção do IPI 
com a reforma fiscal que seria l evada a e feito, razao pela qual 
propôs-se a criação dos i~centivos por prazo determinado. 
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(FOLHA NQ 2, DA E.M. INTERMINISTERIAL NQ()f.3, DEI' DE FEVEREIRO DE 1993) 

5. Não tendo, todaJia, se concretizado tal intento, a manutenção 
dos referidos beneficios é de fundamental importância para estimular e 
viabilizar economicamente a modernização do parque industrial 
brasileiro, 

crescimento 

pelo setor. 

de modo 

econômico 

a 

e a 

contribuir para acelerar a 
atender aos inúmeros pleitos 

retomada do 

encaminhados 

6 . Com efeito, para que a econom1a brasileira se integre compe-
titivamente no mercado mu ndial e para que as mudanças estruturais de 
produção e do consumo se estendam a todo espaço econômico do Pais, é 
necessário que o parque produtivo nacional se reestruture e se torne 
capaz de produzir bens e serviços com padrões internacionais de preço e 
de qualidade. 

7 . A redação proposta para o art. 3Q do projeto de lei tem por 
objetivo restabelecer a competência do Poder Executivo para relacionar 
os bens sujeitos à aplicação dos benefícios, o que virá a permitir 
maior flexibilidade na atualização da listagem de produtos do anexo IV 
da Lei n Q 8.369, de 30 de dezembro de 1991. 

8. A dinâmica do setor de máquinas e equipamentos, com a absor­
çao de novas tecnologias e de maior automação, bem como pelo surgimento 
de novos produtos, exige constantes adequações na lista, tanto para 
incluir como para excluir bens, razão pela qual a prerrogativa deve 
ficar com o Executivo, de modo a constituir-se em instrumento mais ágil 
e compatibilizar-se com as características de cada setor e com a polí­
tica industrial. 

JOS 

Respeitosamente, 
( 

-

VIEIRA 
Indústria, do Comércio 
Tur i smo 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro d a Fazenda 
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Aviso n° 2 71 - C. Civil. 

Brasília, 11 de ma rç o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Indústria, 

do Comércio e do Turismo e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Prorroga os prazos previstos 

no art. l° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depreciação 

acelerada para máquinas e equipamentos, respectivamente, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU 
Ministro de 

Presi 

PRIMEIRA SECRET IA 

Em J. J- / 03 / 9.3. ... . 
Secretário~Geral d\l a.. 

D.put~ ''''~# 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

'<" 

O FERREIRA HARGREA VES 
do Chefe da Casa Civil da 
ncia da República 

Prime4;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

• 



Aprovadas as emendas oferecidas pelo relator de 
tituição à Comissão de Finanças e Tributação, a emend 
e a redação final. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 24 de março de 1993. 

A 

ado pela Mesa em subs 
e plenário, o projeto 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.620, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 119193 

Prorroga os prazos previstos no artigo lQ da Lei n Q 8.191, 

de 11 de junho de 1991, e no artigo 46 da Lei n Q8.383, de 

30 de dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI e depreciação acele 

rada para máquinas e equipamentos, respectivamente, e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO: E DE CONSTITUIÇÂO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO - ART. 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica prorrogado -até 31 de dezembro de 1994 o prazo de que trata o art. 1° da 
Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991. 

Art. 2° O "caput" do art. 46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, mantidos 
os seus parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 46 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão depreciar, 
em vinte e quatro quotas mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1° de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994, 
utilizados em processo industrial da adquirente. " 

Art. 3° O Poder Executivo poderá alterar, por Decreto, a relação dos bens a que se 
refere o art. 5° da Lei n° 8.369, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário .. 

Brasília, 



2 
... 

LEG í sLflC AV 0;-, AJ)A ~lJêX~Pl peLo AuTOR. 
I 

w .. a.l91.de 11 de j.w.o de 1991. 

losuNi iJeDçao do ImpostO IGbr. ProdlllOl 
Industrializados • Ir! e dcpr.ciaçao 
acelerada para ~ equip'mrr'OI e 
~ OUIIU pr~DCias. 

o PRESIDENTE D4 REPOBLICA 
Faço aaber que o CoDÇcuo Nacional deaaa. cul&DCioDO UCpWIIC Ui: 

Ar\. 1'· Fica inslÍtulda iscnçto do lmpÓslO sobre ProdutOS IndusuialiJados ·IPI_ 
equip_~ent.... maquinas. aparelbos e ~Irumenl'" lIOVOi, inclusive aos de automaçao 
IJlduSlnal e de pre>tt..ameDlo de dadOl. amponldos OU de fabricaçto D.ciona!. bem onmo 
: t spcclivos aceuóri05..lObrcssalenl<S e ferramentas. atl31 de IDItÇl) ele 1993. 

. f I' • O Puder EzeQllÍw. ouvida a Comissao Empresarial de CompclitMdadc, 
relaaonari. por decreto. os belU que farlG JUS 10 benctlao de que li_li ale ani&o. 

f :zo . 510 .... "'radas a manulenção e a ulilizaçao do cr~dilo elo lmpoolO IObr.e 
A-udUIOS Induslrialiudos • IPI rtlalivo a mltfrias-I'nma. .. produlos inltrrnediários • malerial 
de embalagem. emprepao. na industrialização dos bens de que trall <sle artigo. . 

-

-

- -
- . 

LlI ... . ll3 ,de lO de cSuembro de 1991. 

IDItltui a Unidade FiIcaJ de Referenda, 
altera aleJlslaçlo do lmpolto de nnda, e 
da outra. pnMdenciu. 

.-

Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 
depreciar, em vinte e quatro Cluotas mensais. o custo de aquisição ou construção de máquinas 
e equipamentos, novos. adqUIridos entre 10 de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1993, 
utilizados em processo industrial da adquirente. 

§ 1° A parcela da depreciação acelerada que exceder à depreciação normal 
constituirá exclusão do lucro líquido e será escriturada no livro de apuração do lucro real. 

§ 2° O total da depreciação acumulada, incluída a normal e a purccla 
excedente, não poderá ultrapassar o custo rle i1\.fui~i~ão 00 Dem. corrigJC10 monetariamente. 

§ 3° A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo 
anterior, a depreciação normal, corrigIda monetariamente, registrada na escrituração 
comercial, deverá ser adicionada ao lucro líquido para determinar o lucro real. 

§ 4° Para efeito do disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo, a conta de depreciação 
excedente à normal, registrada no livro de apuração do lucro real, será corrigida 
monetariamente. 

§ 5° As disposições contidas neste artigo aplicam-se às máquinas e 
equipamentos objeto de contratos de arrendamento mercanul. 
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LEI nO 8.3-69 ,de 30 de dezembro de 1991. 

Dispõe sobre a renúncia fiscal de que trata 
a úi nO 8.191, de 11 de junho de 1991, 
autoriza a abertura de crédito especial e 
dá outras providências. 

Mensagem n° 119, de 11 de março de 1993, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Indústria, do Comércio e do Turismo e da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Prorroga os 

prazos previstos no art. 1° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da Lei n° 8.383, de 

30 de dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e 

depreciação acelerada para máquinas e equipainentos, respectivamente, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de ma rç o de 1993. 

-------
EXPOSIÇÃO DE :.10TIVOS INTERlHNISTERIAL N9 73, de 16 de fevereiro cre 
1]) 3, dos Senhores ~inistros de Estado da Ind6stria, do Com~rcio e 

uo Turismo e da Fazenda. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa minuta de 

projeto de lei prorrogando, por prazo indeterminado, a vigência para 

utilização do incentivo de que trata o art. 1 Q da Lei n Q 8.191, de 11 

de junho de 1991, e, até 31 de dezembro de 1994, o incentivo de que 

trata o art. 46 da Lei n Q 8.383, de .30 de dezembro de 1991. 
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2. O incentivo previsto no art. 1~ da Lei n 2 8.191/91 diz 

respeito à isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI aos 

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos, inclusive os de 

automação industrial e de processamento de dados, importados ou de 

fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, sobressalentes e 

ferramentas, cujo prazo de vigência expira em 31 de março de 1993. 

3. Por sua vez, o incentivo expresso no art. 46 da Lei n 2 

8.383/91, refere-se à depreciação acelerada para máquinas e equipamen­

tos novos, cuja permissão encerra em 31 de dezembro de 1993. 

4. Na oportunidade da apresentação do projeto de lei que resul-

tou na Lei n 2 8.191/91, previa-se a possibilidade de extinção do IPI e 
com a reforma fiscal que seria levada a efeito, razao pela qual 

propôs-se a criação dos i~centivos por prazo determinado. 

5. Não tendo, todaJia, se concretizado tal intento, a manutenção 

dos referidos benefícios é de fundamental importância para estimular e 

viàbilizar 

brasileiro, 

economicamente a modernização do parque industrial 

de modo a contribuir para acelerar a retomada do 

crescimento econômico e a atender aos inúmeros pleitos encaminhados 

pelo setor. 

6. Com efeito, para que a economia brasileira se integre compe-. . ... ... 

tl t 'l vamente no mercado mundial e para que as mudanças estruturais de e 
produção e do consumo se estendam a todo espaço econômico do País, é 

necessário que o parque produtivo nacional se reestruture e se torne 

capaz de produzir bens e serviços com padrões internacionais de preço e 
de qualidade. 

7 • 
A redação proposta para o art. 32 do projeto de lei tem por 

objetivo restabelecer a competência do Poder Executivo para relacionar 

os bens sujeitos à aplicação dos benefícios, o que virá a permitir 
maior flexibilidade na at 1· - d 1· ua lzaçao a lstagem de produtos do anexo IV 
da Lei n 2 8.369, de 30 de dezembro de 1991. 

Lote : 71 Caixa: 173 

PL N° 3620/1993 
12 
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8. A dinâmica do setor de máquinas e equipamentos, com a absor­

çao de novas tecnologias e de maior automação, bem como pelo surgimento 

de novos produtos, exige constantes adequações na lista, tanto para 

incluir como para excluir bens, razão pela qual a prerrogativa deve 

ficar com o Executivo, de modo a constituir-se em instrumento mais ágil 

e compatibilizar-se com as características de cada setor e com a polí­

tica industrial. 

Respeitosamente, 
( 

-

VIEIRA 
da Indústria, do Comércio 

e do Turismo 

PAULO ROBERTO HADDAD 
Ministro da Fazenda 

Aviso n° 271 - C. Civil. 
Brasília, 11 de ma rç o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 
Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do ExcelentíSsimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado daIndústria, 

do Comércio e do Turismo e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Prorroga os prazos previstos 

no art. 1° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos IndustriaHzados - IPI e depreciação 

acelerada para máquinas e equipamentos, respectivamente, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Chefe da Casa Civil da 

Presít1i~nc:La da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado wn.,SON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

-------
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EMENDA Nll 
(AO PL Nll 3.620/93) 

Suprima-se o artigo 3 11 do projeto. 

Sala das Sessões ) 

/ -i! 6l~r1 ~tlJJ} ~ , 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 3.620, de 1993 

"Prorroga os prazos previstos no art. l º da 
Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991, e no 
art. 46 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, que instituem isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e 
depreciação acelerada para máquinas e equi 
pamentos, respectivamente, e dá outras pro 

~ 

vidências. " • 

EMENDA DO RELATOR 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 4º, 

renumerando-se os atuais arts. 4º e 5º para 5º e 6º : 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI192) 

"Art.4º O Poder Executivo estimará o 

montante da renúncia fiscal relativa ao art. lº 

e indicará a despesa, em montante equivalente,a 

ser anulada no Orçamento Geral da União de 1993, 

nos termos dispostos na Lei de Diretrizes Orça­

mentárias em vigor." 

Sala das Sessões, em 24 de arço de 1993 

Relator 
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• 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

O art. 1º do Projeto de Lei Nº 3.620/93 fica acrescid 
parágrafo único: 

seguinte 

Art. 1º ............................. .. ............................ . 

Parágrafo Único. A isenção do Imposto 
Industrializados, a que se refere o art. 1º da Lei 
junho de 1991, não abrangerá os bens relacionados, 
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, no Anexo desta Lei . 

sobre Produtos 
8 19 1 , de 11 de 

de acordo com a 

ANEXO I DA LEI Nº DE 1993 

Anexo à Lei que prorroga os prazos previstos no Art. 1 º da Lei Nº 
8.191. de 11 de junho de 1991, e no Art. 46 da Lei Nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI e depreciacão acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá outras providências. 

8471.10.0000 
8471.20.0000 
8471.91.0100 
8471.91.9900 
8471.92.0101 
8471.92.0199 
8471.92.0200 
8471.92.0301 
8471.92.0302 
8471.92.0303 
8471.92.0399 
8471.92.0401 
8471.92.0499 
8471.92.0500 
8471.92.0600 
8471.93.0100 
8471.92 .9900 
8471.93.0200 
8471.93.9900 
8471.99.0500 
8471.99.0600 

8471.99.0700 
8471.99.0800 
8471.99.0901 
8471.99.0902 
8471.99.0903 
8471.99.0999 
8471.99.1000 
8471.99.1100 
8471.99.1200 
8471.99.1300 
8471.99.9900 
8473.30.0200 
8517.30.0101 
8517.30.0299 
8517 . 40.0000 
8517.81.0100 
8517.81.9900 
8537.10.0100 
8537.20.0100 
9032.10.0100 

9032.10.0200 
9032.20.0000 
9032.89.0101 
9032.89.0102 
9032.89.0201 
9032.89.0202 
9032.89.0203 
9032.89.0204 
9032.89.0205 
9032.89.0299 
9032.89.0300 
9032.89.9900 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

A abertura no setor de informática, consolidada pela Lei Nº 8.248/91, 
definiu, em substituição aos mecanismos de proteção ao mercado 
vigente na política anterior, instrumentos de estímulo ao 
desenvolvimento da indústria de informática no País, dentre os quais 
a extensão, até 1997, para os bens de informática e automação 
fabricados no País, dos benefícios instituídos pela Lei n º 8.191/91 
(IPI e depreciação acelerada), atendidos critérios de valor agre gado 
local, capacitação tecnológica, preç o, qualidade e competi tividade 
internacional. 

Adicionalmente, os artigos 2º e 11º da Lei de Informática estabe lecem 
as obrigações da empresa, como contrapartida para fruição destes 
benefícios, notadamente no que se refere ao investimento de 5% do 
faturamento bruto das empresas beneficiárias em atividades de 
pesquisa e desenvolvimento. 

Dessa forma, a isenção de IPI para o setor de informática tem 
características próprias que fundamentam a nova política para o 
setor, devendo portanto se ressalvada do contexto geral de isenç ão do 
IPI para os demais manufaturados até dezembro de 1994. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 1993 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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" !lI ÇÕES 

ADUANEIRAS 
TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 

NBM -SH ~ NALA Dl- S H l Subsl 
Rem. 

CÓ<1igos ( 1 ) DascllçAo ( 2) ------o ---------------'------------
S H. N B M NAI A· N OIIIUflCldhJfd Bft.1S IIt.llf8 dtl Mt:H CdÔOfldS bclSdada no SI::. t6Uld Hdnn01llld(k) 

pos 6 liam tt 

S~ llJpoS SUllllttlll lIul)::' 

UI 
NAl AOI ud::'u<.Jda 110 SI::.h)/IIIÁ H"'flIlIJOIL.,H.JO 

8470.50 · CAIXAS REGISTRADORAS 

0 100 ao. · - - EI"lI ôllicas ...... .. ............. ...... ... ...... ........................ " ........ .... "" ... . 

9900 00 I .. - Out ras 

8470.90 0000 00 

8471. 

6471. 1 O 0000 00 

8471.20 0000 00 

8471.9 

8471.9 1 

- OUTRAS .. ......... . "."" .. ............ .. ... ........ " ." ...... .. ...... .... ......... ........... . 
'Exclusivamenle máquli18s para franquear correspondência' . 

'E>. " 00 / - T donil1al pol/lo de vel1da ................... ..... .......... "" """ .. ". 
'Ex' 002 - T dl1l1/nal flilaflcelio """"" .. "... ..""""" .. . 
'Ex' 00 / - Me/quma e/alról1ica de franqu8ar correspondência .. . 

MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAM ENTOS DE DA· 

DOS E SUAS UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS OU ÓPTICOS, 

MÁQUINAS PARA REGISTRAR DADOS EM SUPORTE SOB FOR· 
MA CODIFICADA, E MÁQUINAS PARA PROCESSAMENTO DES· 
SES DADOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM 
OUTRAS POSiÇÕES 

- MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE DA-

DOS. ANALÓGICAS OU HIBRIDAS " " " .. """""" .. "" .. .... " ... "" .. . 

- MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DIGITAIS PARA PROCESSAMENTO 
DE DADOS, CONTENDO, NO MESMO CORPO, PELO MENOS 
UMA UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO E, MESMO 
COMBINADAS. UMA UNIDADE DE ENTRADA E UMA UNIDADE 

DE SAlDA """ ... "" .. " ...... . """"""" ............... ..... . "" ..... " ."" 
'Ex' 00 / - ESlação de Trabalho Gráfica com cdpacldada de gera<,,'ão. 
vl~'ualização e manipulação de IfIldgOI1S dflllafllpo rdal, com dusam­
penho s/fpdrior a /00 MIPS, 35 MFLOPS e 80 SPECMARK ." . 

· OUTRAS 

· . Un ldados digitais de proce ssamento, mesmo apresen tadas 
com o restante de um si ste,na e podendo conter , no mesmo 
corpo , um ou dois dos tipos de unidades seguintes : de mem ó' 
rio, de en tr ada e de saída 

0 100 00. . . - Com elemenlos anlrné llcos e lógicos baseados em rlllcro-pro-

9900 00. 

cessadores .. .. ..... ... .... .... .... ........ ........ .. .................. ... ........ .. ....... . 
"Compulador da bordo para veículos au/omotores' ...... ...... . 
"Url/ddde central de processamento da grdndtJ porte' ." ... ............... . 

· . - Oulras ""."" .... ... ... "" " " .. .. .... .. "" .... " ........ .... .. .... .. .. ........ ......... . 
'Compulador de bordo para veículos aulo/JIolores· . 
"Uflldade canlral de processalll/mlo da gral1dd polle' .. .. ...... .. 
'Ex' 00/ - Slsleflla cofllpuladoflLado IOlalmdflle Ii/legrado para gra· 
duar, modificar e allerar fIIodtJlos e pard inlerdlivaflleflle lazer encai-
xos aulomdlicos para qUdlquertlpo du peça de vesludrio ...... ... ...... .. 

-I I dldlll 

Ealg 
Ad.nul. 

\3 ) 

E 

10 ,.., 

Oul JlIl I ump N LlldS 

92 93 

40 

25 

25 

25 
40 
40 

25 

35 

20 

20 
20 

35 

35 
20 

40 35 

40 35 

40 

40 
40 
40 

40 
40 
40 

40 

35 

35 
35 
35 

35 
35 
35 

35 

o 

O 

O 

(3) 

( 1 ) 
(I) 
(7) 

(3) 

(3) 

(2) 

(3) 
(3) 

(3) 

(3) 
(3) 
(3) 

(4 ) 

MEH 
ALADI co G. 

SUL 

NO·' NI:3 

N 02 B· l 

N-03 

N 03 
N-03 

N 03 

N ·03 

N 0 1 

N OI 

N 0 1 

N 0 1 
N-Ol 
N-Ol 

N OI 
N·Ot 
N 0 1 

N 0 1 

B 
B 
B 
B 
B 

NLl 

NO 

NB 

NB 
NB 
NB 

NB 
NB 
NB 

NB 
"Ex' 00 / - S,slema computadúruado pdra aprendi1:agam elormaçao 
pro/lss/antl/ 8117 prograllwção da cO/lla/uio nUllIrJrico, CO/1J tJ$/arâo 

N-Ol 
N 02 
N·03 
N-04 
B 
B- l 
NB 
E 
(') 
(U) 
(#) 

pard Ii/sllulor Ii-,Idrligdda a multi pias eslaçóes pard aprendiLes ....... . 40 35 O (6) N 0 1 NH 
"Ex " 00 I - ESldçáo de Trabel/IO pard cdplaçao de anúncIOS classlfl ­
Ci:Jdus rlpo IJiJlu.J, COI/1 cartão p~'Uâ 18cvnlJtJ(':/llIdnIO Jus CéJt(l c ldftJ$ 

grdlll,-,'os ............ ......... . _, ...................... 0.0 ••••••••••••••••• 40 35 o (5) N 0 1 NO 
"Ex" 002 - ESlaçáacla Trabalho re/llola para caplilçãú dd cldsslflcados 
Ilpo IlIIha. com lac/ado para a capte/Ir'áo e COmlraf/sf/l/ssor dtJ dados 
"E>." 00/ - SI~'laflla compuladorlzado de dusenllO. If'legrddo. para 
borddrit.J porllldio dt.J rnJI../Ullld de! I/Wltl'-aOd,-'u/tJ. cVlnpo.::ifo da CJSla, 'tiv 
de frabdl/w, dlyJfallLéldvr, 11l1JdddtJ cJe jJfog/dflJação. /11tJSd. p fdlJClJtJld 

40 

40 

35 Q 

35 O 

(5) N·Ol NB 

(6) N 0 1 NB 

AC 0 1 - V. Apêndice 3 
ACE 14 . AAP 03·09·34 e PTR· V. Apêndice 3 
ACE 14. AAP 03 09. AC 10 e PTR - V. ApênLllce 3 
AAP 03-09 e AC 10 . V. Apêndice 3 
Bene ficiado - V. Apêndice 3 
Bene flciauo (Exceto o código NALADI/NCCA 84 .52.3 99) . V. Apêndice 3 
Não lJene flciado - V. Apêndice 3 
An . prévia da ECT· V. chamada (E ·2 1) no Apêndice 1 
Dec. 99 182 · DOU 16.03.90 · Republ. DOU 26.03.90 · Vig . a pMirdeO l .04 .90 
Dec. 613 - DOU 22 .07.92 
Isenlo do IPI - V. clldl1lada (I) no Apênulce 4 

( 1 ) 
(2) 
(3) 
(4 ) 
(5) 

(6) 
(7) 
(8) 

POlI . MEFP 550 . DOU 2807 92 . Vlg alé 3 1.12 94 
Port MEFP 505 - DOU 02 07 92 . Vlg até 02 07 .93 
POli . MEFP 55 1 · DOU 29 07.92 
Púrt . MEFP 669 - DOU 17.07 .9 1 . Vig até 17.07 .93 
Port o MEFP 89 · DOU 30 01 92 - Altd . pl Port . MEFP 354 
alé 30.0 1.93 
POIl. MEFP 54 · DOU 2301.92 · Vig alé 23 0 1. 93 
Por1 MF 34 - DOU 21 Ot 93 · Vlg ale 2 1 01.94 
POI1 . MF 26 - DOU:? 1.0 I. 93 . Vlg até 2 1.01.94 
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EUlç(n:s 

\
636 J' I Subst. 

Rem. 
4a. l

l 11 
TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 

NBM-SH ~ NALADI-SH ADUANEl 
PVtU . C ... ~ ü l .. S \J ti.ll c u ... , .. 

Códigos \ 1) 

S H . N B M N AI A 

pos e lIt:m e lU 
subpvs suLJIlt:rn It cl\~ 

8471.91 9900 

(cont ) 

8471 92 

01 

010 1 Ou. 
0199 00 . 

0200 00 . 

03 

0301 OG . 

0302 00 • 

0303 ao . 
0399 00. 

04 

040 1 00 . 

0499 00 . 

O~OO 00 . 

__ ""'C' ________ -=D~"SC<tÇãO 2 ) 

Norn~nclahlla BlasllHuo de Mljlcadoflas baseada 110 Slsltuna HarmonlLado 

"Ex· 003 - Estação de Tu,val/lo para pagl/lação de classificados, com 

Vlsor policromatlco de alta resotução, tactado para a função. com 

'70uch pad" e posiclOnador do /lpO ·rol/er val/" ............ .. ........... . 

"Ex" 00 t - Equipamento digitai da pintura e animação elcJtrômciJ da 

IlIIagans de teldVlsão cOlllmíl1lmo de 16 nl/lllôcJs de cores simultã/leas 

e resolução mi/ll//la da 51 2/IX·I/JOV PtXEL, com pal/lel de desellllO e 
uniUdVtJ auxiliar de arIlJaiVllal1lanto .... .... . . ......... o,, ••••••••••• 

"Ex" 00 1 - Sistel/Ia computadarlLado de deslJnllO, totalmente intcJgra · 

do, composto de estação de traval/w, compositor de I/nayem e 
unidade de progr.Jlllação, para tocelag'illI pOffllalo de "pcquard", com 

ou sem parfUfCJtflL de papel ........ ...... .. ........................................... . 

"Ex" 00 I - Slst,Jllla para controle e acesso do serviço móvel de texto, 

via satJtite ....................................................................................... . 

- . Unidades de entrada ou de saída, mesmo apresentadas com o 

restante de um sistema e podendo conter, no mesmo corpo, 

unidades de memólia 

- - - U/lI(Jaue Utl diSCO l1lag/ltlllCO 

- - - - TI>lo lIuxlvel ......................... . 

- - - - Oualquer ou lra ............................ .. 

"U/lIdade de diSCO magnJtlCO Iipo rigldo, exceto de memolia supe -

flor a 1200M8" ........ ......... .. ................................. . 

- - - Unidade de diSCO óplico ........................... _ ...................... . 

• - - Unidades de "Ia fIlagllellca 

- - - - Tipo rolo ............................................ . 

- - - - 11po carlucho 

"Ex · 00 1- Ul1Idade de Elllradd!Salda, tellura/gravação de fila magne­

tlca tipO ca/1uclJO 1/2 polega,Ja, capaClddcle supeflor a 2tJO Mvytes e 
tdxa utJ Itútura e grdvaçt'io Iflllal a 3 MLJyt~s. para S/Sld/1)d Úd 8f/IIJle-

namtJllto. Itú!ura e grdvdção <.11.1 Jddas 

- - - - TI"o cassele ..... .. ............ " ...... . 
- - - - Oual4uer ou lra ................... "" "" ..... ................................... .. 

- - - Impressoras 

- - - - Dtl i/llpaCIO .......... " .. "...................... .. ...................... . 

"Ex· 00 I - Impr~ssora de Impacto para ~t"lu<Jtas de vagagens, com 

processamento digitai ................ "............ .. ......... .. ................ . 

- - - - Qualquer oulra .......................... .. 

"EAcluslvanletlte I/)lpre~sora de rl<10 Impacto com vcloCldad<1 ate tOa 
piÍg./rllltluta· ....... ... . ... ........... .. ........ .. 

"Ex· 00 1 - SlstcJma computddariLado de l/1lpressão de itlfofl1laçãa 

van.JVel por d"posição IÔrI/Ca, COm UllldJd" de cantllJle, para IIllpreS -

sora rotativa lIexograflca ............................................................... .. 

"Ex" 00 I - Impressora de n;la impacto com vdtocl<fade de Impressão 
IQual ou suptJllor a 50 pJyUIlJ5 por I1IIf1Uto 

"Ex" 00 1 - II1IPf t}SSOfa glJflCil pala I(ilvdl/IOS dllJ cores, com reso/llção 

IlOlILOlltJI e vel/leal de no minI/no 300 dpl e CO/lIlJlllaçao cit? , no 

111111/1110. 16 ftlllf'ÕfJS de cores slIlIultànl,..'iJs 

. • . l "t::fIIlHh.ll!) de vítleo " ............................................................... . 

l/dlarn 
();Ig 

ALllllln 

Alíquota::. do II (°0 ) 

01~1 - ~~ rr"mp -
92 93 

40 

40 

40 

40 

35 

35 

35 

35 

40 

40 

40 
40 
40 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

40 

35 

35 

35 

35 

30 

30 

30 

30 

35 

35 

35 
35 
35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

35 

O 

O 

o 

o 

o 

o 

o 

O 

o 

4 . 

(7 ) 

(6) 

(4) 

(1) 

(2) 

(2) 

(2) 

(2) 

(2) 

(2) 

(8) 

(2) 

(2) 

(2) 

(9) 
(2) 

(2) 

(3) 

(5) 

( 10) 

(2) 

N·Ol 

N 01 

N OI 

N 01 

N·Ol 

N·Ol 

N 0 1 

N 01 

N-Ol 

N·02 

N ·02 
N-OI 

N ·02 

N-02 

N-02 

N·02 

N-02 

N·02 

N ·02 

N -02 

N-Ol 

N8 

N8 

NB 

NB 

NB 
NB 

NB 

Nll 

NB 
NB 

NO 
NB 
NB 

NB 

NB 
NB 

NB 

Nll 

NB 

NB 

NO 

AC 0 1 - V. A>lênulCtl 3 (6) 
(7) 

Pari MCFP 384 - DOU I 1 0592 - VIU al~ 11 05 94 
ACE 14 e AC 0 1 - V Apêndice 3 
Não beneficiado - V Apêlldlce 3 

Port MEFP 89 - DOU 30 0 1 92 - AIIU p/ Pari . ME'-P 354 . DOU 2 
alJ 30 0 1 93 
Pari MEl- P 550 - DOU 28 07 .92 - VIU ale 31 12 9·' 

-I 

N·Ol 
N·02 
NB 
(') 
(u) 

(1) 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 

Dac. 99. 1 82 - DOU 16 03 .90 - Republ DOU 26 03 90 - Vlg a partI( de O 1 04.90 
Isenlo do IPI (no cÓdigo 847 1.92.0499 qdo. com velocld.lde al~ 100 pág fmln ) 
- V chamada (I) no A>léndlce 4 
Porl MF 785 - DOU 24 12 92 - Vig . alé 31. 12 94 
Porto MErp 551 - DOU 2907 92 

(8) 
(9) PO" MEl P 413 - DOU 180592 - Relitu p/ art 3' da Port MEFf 

I 1 09 92 - Vig alti 1 B 05 93 

POIt MEFP 504 - DOU 02.07.92 - Vlg alé 02 07 93 
Porl MCFP 512 - DOU 09 07 92 - Vlg alé 09 07 93 
Pon. MUP 566 - DOU 10 08 92 - Vlg . ale 10 08 93 

(1 0) POl i MF 765 - DOU 2412 92 - Vlg alé 241293 
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• 

EDIÇÕES 

ADUANEIRAS 
I'Utll _CAÇO[. a 0 8Hf CO /ljl (RCIO l.lllRIOR 

TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 
NBM-SH ~ NALADI-SII 

-I 

r Subsl 
l Rem . 

f..r_· __ - ::C.:::6,j,;,~oo:::s~lí:.:):,-_---+ __ -_-_-_-_______ ==.:o::.:::SC=-"::!:Çà:::O:...::®~·~=~· ~~~=·~~~~~_-_---~=_l T, alam 
E.w.IQ 

Adrnln . 
S H. 

pOi e 
subpos. 

8471 .92 

8471 .93 

8471 .99 

NBM. NALA· 
Itero e DI 

subltem ,Iuns 

0600 00. 

9900 00. 

0100 00. 

0200 00. 

9900 00. 

01 

0101 00 . 

0199 00. 

0200 00. 

0300 00. 

Nomenclatura Braslleua de Mercadorias baseaoa no Sistema Harmonizado 

NALADI baSudIJa no SI~16f1la t t,HllIonll.aJo 

- • - Mesa dlgltaltladora ................................... .... .......................... .. .. 

- - - Outros ................................................. .. .................. ... ................. . 

"Ex' 00 / - MOnllor de video .... .. ....................................................... .. 

- - Unidades de memória. mesmo epresentadas com o restante de 

um sistema 

. - - De núcleos de ferllte .. .. .......... .............. .. .. ...... ......... ... ... ...... .. ... .. . 

- - - De semlcondutor ...... ......... .... ........ .... ....... ... .. ........ .. .... ... .... ....... .. 

- - - Outras ................... .. ..... ......... .. ................................... .... .. .......... . 

- - Outras 

- - - Controlador e/ou formatador para diSCO magnétiCO 

- - - - Tipo fI~ .. vel ............................................................................ .. 

- - . - Qualquer outro ...................................................... .. ............... .. 

- - . Controlador e/ou formatador de "ta magnética .............. .. .......... . 

"Ex' 00/ - Comrolador e/ou lormatador dtJ fita magne/rca em car1u' 

chos de 112'. capacIdade superior a 200 Mb e laxa de lellura e 

gravação igual a 3Mb. para sislema de armazenamenlo. ItJllura e 

gravação de dados ......................................................................... .. 

- - - Controlador para impressora ............................ .. ........ .. ............ .. 

0400 00 . . - . Leitora e/ou perfuradora de cartões .......................................... .. 

0500 00. - - - Leitora e/ou perfuradora de "ta de papel .. .. .................. .. ......... .. . 

0600 00. - - - Leitora óptica (unidade periférica) .............. .. ........... .. .. ....... ........ . 

0700 00. - - - Leitora e/ou marcadora de caracteres (CMC· 7) .......... ...... ..... .. .. . 

0800 00. . - - Plotado,as .... .. .. .... ........... .... ...... .. .. ...... ...... ........ .... ........ ........ ... .. . 

-Ex' 00 / - S/s/ema de impressão a laser para conlecção de 1010lilos 

de circuilos impressos. consllluido de unidade de 1010plolagem. 

eslações de Irabal/lo e comando numéflco ...................................... . 

3 ) 

"Ex' 00 I - Traçador gr;j(ico ("ploller"). excelo com impressão por 

N·Ol 
N-02 
NB 
(X) 
(N) 

( 1) 
(2) 
(3) 

(4) 

pena. com largura dtJ impressão igualou superior a 840mm .......... .. 

09 - - . Processador e/ou concentrador de Itnll~s de comunicação 
0901 00. 

0902 00. 

0903 00.· 

- - - . Unidade Lle controte de cornulllcaçao (1rollt end processo"') .. 

. - . - Mulllplexadqr de dados ......................................... .. ................ .. 

- - - - Central de comulação de dados .................................... .. ....... .. 

AC 01 - V. ApênLllce 3 
ACE 14 e AC 01 - V. Apêndice 3 
Não beneficiado· V. Apêndice 3 
Dec. 99. 182 - DOU 16 03.90· Republ. DOU 26 03 90· Vig a partir de O 1.04.90 
Isento do IPI · Rellfç . DOU 16.08 .91 p/ o CÓdigo 8471 .92.9900 - V. chamada 
(1) no Apênd ice 4 
Porto ME FP 633 DOU 24.09.92 - Vlg até 24 09.93 
Porto MEFP 55 1 uOU 29.07.92 
Port MEFP 42!l DOU 22.05.92 - Rell/d . pl art . 3· da Porto MEFP 613 - DOU 
11 .0992 - Vig dle 22.05.93 
Porto MEFP 550 . DOU 28.07.92 - Vlg . até 31 .12.94 

(5) Porto MF 

AlIquotas do I I ( •• ) 4 Acordos Inl6m3CI 

" " 
MER 

G QuI Jul Ternp Notas ALAOI CO 
n 93 SUL 

- --
40 35 - (2) N-Ol NB 

40 35 - (2) N-Ol NB 

40 35 - (4) N-Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N ·Ol NB 

I 

35 30 - (2) N ·Ol NB 

35 30 - (2) N·Ol NB 

I 
40 35 - (2) N·02 NB 

40 35 O ( 1 ) N·02 NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N-Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·O l NB , 

40 35 O (3) N·Ol NB 

40 35 O (5) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 - (2) N·Ol NB 

40 35 r (2) N-Ol NB 

- --
754 . DOU 24 12.92 - Vig. até 24 .1293 
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Ell l rÔ":S 

ADUANEI: 

~-___ C~::Ó::;:UI~O:.OS::.é.( '.:.:·):,-__ I-___________ D=es:.:c::.:".!:ça:.:· 0:.....:'2l:.:... _________ --I TI atam 

~ E )l.ICJ 

Atlqu0las do t I (0.) , 4 I 
~---, 

Acordús Inte l n,JCI.,)na.s 5 

S H. N B M NALA NOflltlnclalura Blasllelra de M~rcadofl3S baseada no Sistema Hafmonlzado Adnun 
pos e 116m e OI 

1 v 1 v 

Oul Jul T emp NúlllS ALADI 
MER SGP 
CO 

GArT 
... p'"" 

subpos subltdrTI Itens NALAOI ba::.cada no SISltl m3 t larlllOflllJLJO 92 93 SUL pó'c 

6471 99 0999 00. . ... Qualquer oulro .................... .... ......................................... ....... . 40 
40 

35 
35 

(5) 

(5) 
N·Ol 
N·Ol 

NB 
NB 

N'O I 
N·02 
NB 
(") 
(' ) 
(u) 
( I ) 
(2) 

(3) 
(4) 

"Compressor de d"uos ou concen /rador/mulliplexador de /errllnais" 
"Ex' 00 / - S,stema de comutação de CIfCUl /OS virtuais transparente a 
pr%colos, com velocidade máxllna por tronco superior 8 64 KDPS e 

capaciuaue de cOlllu/" ção de pacotes supenor a 3.600 paco/esls ... 

"Ex' 002 - Es/ação /err,ma cen/ral ("Mas/er") para comunicação de 
baixa vtHocldilua via sa/Jlire, em rede VSA T, COI/I acesso mulriplo por 
ulVIsão ua rtimpo, composra por equlpallltinros Uti radlu/requencla, de 
rtiuti e do cenrlo dti conrrol" do SISrtima, sem anrena ..................... .. 

1000 00. . .. Modulador/domodulador de Sinais (MODEM) ....... .. .. .... ...... .. .... . 

"Ex" 00 ' - Modem para transmissão de dauos em banda base, com 

v"/ociuade igualou supanor a 256 KBPS ..................... .. ............ .. ... .. 
"Ex" 002 - Mouem analógico de subgrupo para raxas dti rransmlssão 
supel/ores a 64 KUPS .. ................................................................. .. .. 

11 00 00. . .. Conversor analógico/dlgilal (NO) ou dlgildl/analógico (D/A) ..... 

1200 00. . .. Lellores magnéllCOS Ou ópl icos, não compreendidos em oulras 
pOSIÇÕOS ou subposlções ....................................................... .. 

"Ex' 00' - Lelrora ópllca e/ou magnt!lIca com velocluaue de 400 Ou 
m"/s documentos por nwlUlO (dpm) .. .... .. .. .. ...................... . 
"ex' 00 ' - Eqwpan lellro IlIIcroprocessado de cou",caçaoluecod,flcaçao 
de bll/ltJres magnérlcos, COIll IInprtissão grallca .......................... .. 
"Ex" 00 ' - OispoSllivo óprico elerrõnico para diylldludÇão de Imagens 
("scanner") .................................................................................. .. 

1300 OU I ••. MaqUinas para reglslrar dados em supol le , sob lorma codificada, 

9UOO 00. 

não compreendidas em oulras posições ou subIJoslções .......... 
"Ex" 00 1 - Sisltuna de SilnSOles para con r,ole de qualldilde emlmlia 
de embalagem, arraves de lelrura de código d" barr"s .. ................ .. 

. - . Oulras ........ .. ........................... .. ...................... .. ...................... . 
"Ex' - Máquinas de esr,Jlisllca, operando com cartão ou chapa per· 
pedurada, de qua/(Iuer sisrema, com ou sem reclado ................... .. 
"Ex' - Maqwna de es raris rlca eler/õlllca, operando em conjun ro com 
fira magnéllca ou dlsposlllvO SI/miar ............................................. . 
"Ex" 00 1 - EquipamlJnro digitai de comumcaç{io de dados via saré-
IIre ............. .. .. ... ...................... .. ...................................................... . 
"Ex" 00 / - MJqllina para confeccIOnar rd lonario de clieques, por 
IInpfIJssão e lel/ura de Caldcr<JrlJS CA 'C7, per$onaluaç{io, alceamen/o, 
gra/llpeaçao e co/Jgem, com velocluaue ue are 40 sey/lndos por ""ao 
de la fol//8$ ............................................................................ .. 
"Ex" 00 / - UllIuade lógica pala inspeção automarica de ""pressão, 
para momrorar impressora ue ro rogravura .................................... .. 
"Ex' 00 / - Apdrel/IO auromdllco desrllliJdo á anJlise de car1ões de 
racóyralos, acop/ável a CPO ... .. .................................................... . 
"Ex' 00 / - S/~ rema aurolllallLado de armazenamento composto de 
braços robótiCOS para a/lIllenração de wlIúades de lellura e gravação 
de flrdS magnellcas rlpo carruc/lo ............ ..................................... .. 
"Ex' 00 ' - Apare/lia analisador e/ou avalwdor e/ou limpador e/ou 
ce"dlcauor de dtlsempenllO de firas magnellcas gravadas . ............ . 
"Ex' 00 1 - Si~ rema IIlr"grado de auromaçao de posros de serviços 
aUromor,VOS, baseado em arquitlJ rura de mulllldrefas e tempo real .. 
"/:ex' 00 r - Eqlllpalllenro rradlllOr de prorocolo ue redes ................. .. 
"Ex" 002 - Equipanl"nro rora3dor de mensagens III/er·redes .......... . 
"LX' 003 - EqUlpamenro dlstllbUlúor de conexões d" redes .. ........ . 
~Ex .. 004 - ECluip,JlnOfl lu dlruclOnaúor dtJ fIItlllSélf)tJl1S IIIter' ltJúvs ... . 

40 35 o 

40 35 o 

40 35 

40 35 O 

40 35 o 

40 35 

40 35 

40 35 O 

40 35 o 

40 35 O 

40 35 

40 O 

40 35 

40 35 

40 35 

40 35 50 

40 35 20 

40 35 O 

40 35 O 

40 35 O 

40 35 O 

40 35 O 
40 35 O 
40 35 O 
40 35 O 
40 3~ o 

(7) 

(7) 

(5) 

(7) 

(7) 

(5) 

(5) 

(3) 

(9) 

( 1 ) 

(5) 

(4) 

(5) 

(5) 

(5) 

(2) 

( 14) 

( 12) 

( 11 ) 

( 13) 

(8) 

(10) 
(6) 
(6) 
(6) 
(G) 

AC 0 1 • V. Apêndice 3 Port MEFP 55 1 . DOU 29 07 92 

N-Ol NO 

N·Ol NI3 

N·Ol NO 

N·OI NB 

N-Ol NB 

N ·OI NI3 

N·Ol NB 

N·Ol NB 

N·Ol NB 

N·Ol NO 

N·Ol NB 

N·Ol NB 

N·02 NB 

N·02 NB 2U" 

N·02 NB 15· 

N ·02 NI3 

N·02 NI:! 

N·02 NB 

N·02 NB 

N·02 NB 

N·02 NB 

N·02 NB 
N·02 NI:! 
N-02 NB 
N·02 NU 
N ·02 NU 

AAP 13 e AC 01 . V Apêndice 3 
Não beneltclildo • V. Apêndice 3 
Dec 75 772 . DOU 27 05 75 . V Apêndice 3 

(5) 
(6) POI1 MF 17· DOU 190 1 93· VIg alé 310393 (desde que alllpa 

G I emitidas alé 16 12 92) 

Dec. 99 182· DOU 16 03 90· Republ. DOU 26 03.90 · VIg a partir de O 1 04 90 
Isenlo do IPI · V. challlada (I) no Apênclice 4 
ParI MF 765 . DOU 24 1292 - VIg ale 24 12.93 
POlI MEFP 677· DOU 17 O!J 9 1 · VIg ale 31.12 94 (Esla Port e51all allq. de 
50% alé 31. 12.92, 50° .. "" J 1.1 2.93 e 40% alé 3 1.1 2.94) 
Port o MEFP 505 - DOu ,,~ U7 92 - VIg . ate 02 .07 93 
Porl MEFP 605· DOU 04 09 92 - VIg ale 04 .09 93 

(7) 
(6) 
(9) 
(10) 
(11 ) 
( 12) 
( 13) 
( 14 ) 

Porl. MF 765 . DOU 24 12 92 . VI9 até 31 12 94 
Porto MF 768· DOU 24 12.92 · VIg ale 24 12.93 
POrl MEFP 593 . DOU 24 06 92 - VIg altl 24 06 93 
Port MF 784 . DOU 24 .12 92 · Vlg ate 31 1293 
Port . MEFP 550 . DOU 26.07 92 . Vlg ale 3 1.12.94 
Port MEFP 443 - DOU 29 05.92 • Vlg até 290593 
Po. 1 MEFP 633 . DOU 24 09 92 . Vlg alI! 24 09 93 
Porl MEr P 365 . DOU 30 04 92 . Vlg ale 30 04 93 
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Códigos ( ,) Oescrtçào (2) 
-----~.~~~-----------

S H N B M NAI A· Nurllencluluru Brn::'llulfQ de MOrCQ(k.HldS ba!:oeada 00 Sl!:otoma HannOflllé.ldo 
pos e IItJfn e OI 

sullpos sUUHtHn IIwlS 

8473 29 0200 00 I - - - OdS caixas regló>lrauoras elé lllcas .. .. .......... .. .. ...... .. ...... .. .. .... .... .. 

8473.30 

9900 00 . - - - Outros ...... .. .................... .... .. .. ............................... .. .................... . 
"ExclusiVamenl/J palias a paços para máquinas de Iranquaar corras-
pondáncids· ... .............. ... .................. .................... ............................ . 

- PARTES E ACESSÓRIOS DAS MÁQUINAS DA POSiÇÃO 8471 

O I 00 00 . - - - Gabinele ...................................... .. .. ................ . .... .... ........ ........ .. 
"Ex" - Palte tJ paço. eslampada para mJquina de estatísllca, optJran­
do com cartão ou chapa parfurada. de qualquar SlslrJl/1a, COI/1 ou sam 

lac/ado .... ... .. .. .... .... ........ ........ .... ... .... .. ........... .................. ................. . 
"Ex· 001 - Trocador robólico automalizado para alii/1alllação dtJ 

ulliuadtJs de la"ura a gravação de diSCOS óplicos .. .... ...................... . 

0200 00. - - - Teclado .. .. .... .. .. .. .... .. .. ...... .. .... .. ..... .. .. .. .. .... .... .. .............. ...... ........ . 
"Ex· - Para máqwila de aslallslica operando com cal tão ou chapa par-
lurada. de qualquer slslal/1a .............. .... .......................................... . 

0300 00 . - - - AClonddor ("ullver'") de d,;co lIexivel ...... .. .... .. ................ .. .......... . 

0400 00. - - . Transportador ("ullver") de fila magnélica ................................. .. 
"Ex' {)() I - Tldnspoltador para Illa mayl1tJllca Ilpo callucho d/J 1/2 

poltJgadd .. . .. .. .. ........... ........................ .. ............................. .. 

OSOO 00 . - . - Mocanisrno de impressão serial ... ....... . 

0600 ou. - - - Banco de marlelos pdra irnprossão de linha .. ........................... . 

0700 00 • - - - Posicionador de cabeças magnélicas ................. .. .................... . 

0800 00. - - - Cdbeçole ou marlolo ue impressão ..... 

0900 00 . - - . Cabeça de leilura e/ou gravação magnélica ...... .. ..................... .. 

1000 00. - - - Vlsor ("dl~play) .... .... .. .... ........ .. .... .. .......... .. .... .. .... .. ................... .. 
"Ex· 001 - VIsor ("display") da CriSlalllqwdo supalior a 10 dI9'~vs .. .. 

1100 00. - - . Canal de acesso direlo à memór ia principal .. .. .......... .. .... .. ...... .. 

1200 00 . - - . Posiclonador de cabeças óplicas ........ .. .. .. .... ....... ............ .. ... ... .. . 

1300 00. - - - Mecanismo de Impressão para impressora sem impaclo .......... . 
"Ex" 00 I - M<Jcalfismo Imprassor dtJ pdgifla por procasso elallo-
1010grdoco. com gaoillale a paillel de operação ............................... . 

9900 00. - - - Oulros ....... .. ........................................................ .. .... .. ............. .. 
"Ex" - Para mJquina tJslRlísllca optJraildo com cartão ou chapa par-
furdda, C0l11 ou 58111 fac/alio 0'0 ••••••• • .......................................... . 

"Ex" ()() f - Placds de CIICUllv II/Jpresso (1I0o/di/as COflJ cOlllj.JOnelJltJs 

O/dlricas 8/ VU elo/rófl/t:os ...................... .................. .......... ........... . 

"Ex" 002 - MJ</ulu dtJ IIItJmória do Ilpo "SIMM~ monlado a//1 plaCd dtJ 
cilcwlo IIllpresso, CO/li dllf'tJ(ISÔOS flldxitlldS dti 9211l/11 X 2611J1/J . ...... . 

"Ex" ON - Conjunlo HDA monlado COIII caJJdcI{j,.JdtJ slipafiór a 
1.2(}() 1.18 ........................................... ........ ............ .. ......................... . 
"E" • OOS - Conjunlo pntJl!/IiJIICO para umdadtJ de ola cartucho ...... .. 
"Ex" 00ô - Clllld cid (;i:JraCltll t:J.>· pdl 8 1I11pltJ::iSOras de ;/11pdCIO ......... . 

T'dlam 
EXlg 

Adflllfl . 

(3) 

E 

AlíquolclS L'O I I (0I".) 14 I 

1'" 11/ 

QlI l Jul r tJmp Noltis 

92 93 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

35 

3S 

3S 

3S 

3S 

30 

O 

O 

O 

o 

20 
20 

20 

O 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

o 

O 

o 

o 

20 
20 

20 

O 

20 20 

20 20 

20 

20 

35 

20 

20 
20 
20 

20 

20 

30 

15 

20 
20 
20 

O 

O 

o 

O 

O 
O 
o 

(3) 

( 1 ) 

( I ) 

( I ) 

(I) 

(2) 

( I ) 

(4) 

(2) 

(4) 

(4 ) 

(2) 
(2) 

m 

~I)I< ' ÕES 

ADUANl 

AtAOI 

N 03 

N 02 

N 02 

N OI 

N OI 

N OI 

N·OI 

N OI 

N OI 

N OI 

N OI 

N OI 

N·OI 

N OI 

N OI 

N OI 

N OI 
N ·OI 

N 04 

N OI 

N·OI 

N OI 

N OI 

N OI 

N O I 

N OI 

N OI 
N OI 

N OI 

MER 
CO GA IT 

% 
SUL 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 
B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 

B 
B 
B 

30" 

IS" 

15-

N·OI 
N·02 
N 03 
N 04 
B 

ACE 14, AC OI e PTR· V. Apênuice 3 
AC E I 4. AAP 03 09 e PTR - V. Apêmjlce 3 
ACE 14, AC 10 e PTR - V. Apêndice 3 
ACE 14 e AC 01 - V. Apêndice 3 
Beneficiado - V. Apêndice 3 

(3) 
(4) 

Porl. MF 768 - DOU 24 .1292 - Vlg alé 24 1293 
Porl . MEFP 550 · DOU 2807 .92 - VIg . al8 31 1294 

(-) 
E 
(') 
(~) 

(I) 
(2) 

Dec. 75.772 - DOU 27 05.75 - V. Apêndice 3 
An prévia da ECT - V. chamada (E ·2 1) no Apêndice I 
Dec. 99 182 - DOU 16 03 90 - Republ. DOU 26 03.90 · Vlg a parlir de O I 04 90 
Isento do IPI · V. chamaua (I) no Apêndice 4 
Porl . MEFP 551 - DOU 29 07.92 
POlI. MF 31 - DOU 210193 · Vlg alé 30 06 93 
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TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 
NBM-SH ~ NALAIH-SH 

I Sub ~ 
! Rem 

S H. N B.M. NAl A· Nomenclatura Brasdtwa de Melcadooas baseada no Sistema Harmonizado 
pos. e Item e OI 

subpos . subllem lIuns NAl AOI bdsoada no Sl~tt.lfna t1afrllOnlldUO 

8517 .30 01 •.. Para telefonia 

0101 10. • ... Central de comutação automática ............ .. .. .. ........................ .. 

0199 10 . 

02 

0201 20+ 

"Ex
o 

001 - Central de comutação automática PABX tipo CPA ........ .. 

"Ex" 00 1 - Central de ComutaçAo e Controle para Tele/onia Celular 
Móvel ..... .. .... ........... ...... ...... ....... ........ .......................... .................. .. . 

· ... Qualquer outro .......................... .. ............................ .... ............ .. 

"Ex" 001 - Aparelhos microprogramados de comulação, controle, 
gerenciamento e supervisão, em um ou mais módutos, para sistemas 

troncalizados de radiocomunicaç6es ............................................... . 

• •. Para telegrafia 

• ... Central de comutação automática ........................ .. ............ .... . 

0299 20. . ... Qualquer outro .......... .. .......................... .. ........................ .. ...... .. 

8517.40 0000 00 · OUTROS APARELHOS, PARA TELECOMUNICAÇÃO POR COR· 

RENTE PORTADORA ................................... ................... ... ........ . 

"Ex" 00 1 - Unidade terminal para rádio chilmada com inlercomunicilçAo 

Traiam . 

EXlg . 

Admln . 

\~ I 

lelefônlca por corrente portadora ......................... .............. ... ... .......... _ 

8517 .8 

8517.81 

8517 .82 

8517.90 

0100 00 . 

9900 DO . 

0100 00. 

"Ex" 002 - Unidade de conlrole digitaI para transmissores de rádio cha· 

mada com intercomunicação tele/onica por corrente portadora ........ : _ 

"Ex" 003 - Unidades para conlrole de transmissores de r3U!C c/) ,,· ".1 

~ ................... -
"Ex" 004 - Equipamento terminal de procesamenlo de sinais para 

rádiO chamada " ............................................................................. . 

· OUTROS APARELHOS 

· . Para teletonla 

· .. Aparelhos de multiplexação ................................................ .. .... . 

· •. Outros .. ......................................................................... ............ .. 
"Ex" 001 - Módulos digiralizadores de voz, por modulaçAo de corrente 
eletflca, montados ou não em gabmetes especificos, para conversa· 
ção entre dOIS termmais tele/onlcos, atraves de IlIlhas pnvadas de 

transmissão de dados tipO "Iul! dl/plex" ............................................ . 

"Ex" 001 - Aparelho multiplexador a 565 mbps ou 622 mbps com 
lerminação opllca ........................... ................................................... . 

· . Para telegrafia 

· •. Aparelhos de tel efac·simile e semelhantes ................................ . 

0200 00, • •. Aparelhos de mulllplexação ................... ........ .. ......................... .. 

9900 00. . .. Outros ..................................... .. .................. ............................... . 

"Ex" 00 1 - Unidade de trans/eraneia de imagem de negativo de /ilme 
fotográfico para Impressão a distânCia via lin/)a tele/õnica .............. .. 

· PARTES 

01 · .. Para aparelhos de telefonia 

0101 00 t •••• Bastidor e armação para central automalica .......................... .. 

0102 UU. • •.• Caixa e armáriO com blocos terminais para monlagem ao ar li . 

vre ou Subterrânea ................................................................ . 
0103 OCh · ... Registro. selei ar ou qllalquer outra peça, para cenlral automá· 

tica ........................................................................................ . 
0104 00. · ... Cápsula receptiva e transrnlssora e magneto para apalelho te· 

lefônico ............... _ ............................................................... .. 

Allquotas do I I (o. ) 4-' 
- 1---,.---,-

111 111 

Out Jul. T emp Notas 

92 93 

50 

50 

50 

50 

50 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

20 

40 

40 

40 

40 

40 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 

20 20 

20 20 

20 20 

25 20 

25 20 

25 20 

25 20 

50 ( 1 ) 

O (2) 

O (3) 

I 

O (3) 

O (3) 

O (3) 

O (3) 

O (5) 

O (4) 

o (6) 

, 
• 

i 

MEA 
ALADI co 

SUL 

N·02 

N·02 

N·02 

N·03 

N·03 

N 03 

N ·Ol 

B 
B 

B 
B 

B 

B 
B 

B 

NOl I B 

N·Ol B 

N-Ol B 

N ·Ol B 

N ·05 B 

N·06 B 

N·06 B 

N·06 B 

N·07 NB 

N ·06 B 

N·02 B 

N·02 B 

N·09 B 

N·09 B 

N·09 B 

N ·04 

ACE 02·14, AAP 03·09·13, AC 19 e PTR· V. Apêndice 3 
ACE 14, AAP 03·09 e AC 19 . V. Apêndice 3 
ACE 14 . V. Apêndice 3 

Dec. 75.772· DOU 27.05.75 · V. Apêndice 3 
Dec. 624 . DOU 05.08.92 
Isenlo do IPI· V. chamada (I) no Apêndice 4 

ACE 02· t 4, AAP 03·09 e PTR . V. Apêndice 3 
ACE 14 , AAP 03·09·13 e AC 12 . V. Apêndice 3 
ACE 14 . AAP 13 e AC 12·19 · V. Apêndice 3 
AAP 03·09 e AC 19 . V. Apêndice 3 
ACE 14 e AAP 03·09· V. Apêndice 3 

(a) 
(X) 
(H) 
( 1 ) POlI . MEFP 877 . DOU 17.09 91 . Vlg até 31 1294 (Est 

50% até 31 .12.92, 50% até 31 .12.93 e 40% alé 31 t2 . ~ 
Porto MEFP 273 . DOU 02 04 .92 . Vlg . ate 02 04 93 
Port o MF 785· DOU 24 .12.92· Vlg ate 31.1 2 94 

ACE 02· 14 e PTR . V. Apêndice 3 
Porto MEFP 567 . DOU 10 06 92 . Vlg até 10 08 93 
Porto MEFP 534 · DOU 20.07.92 . Vlg até 200793 

N·Ol 
N·02 
N·03 
N·04 
N·05 
N·06 
N·07 
N·08 
N·09 
B 
NB 

Beneficiado· V. Apêndice 3 
Não bene" clado . V. Apêndice 3 

(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) Porto MEFP 391 . DOU 11 .05.92· Vig . ate 11 05 93 I 

I 
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TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 

NBM-SH = NALADI-SH lsu 
Re 

-- Descrição 12, I Tralom. 

! E.,O· 
Allquol •• do 1.1. t,.~ _ _ .~cor_~o. 10lorn 

S.H. N B.M. NALA· 
Nomenclalura 8188110lra da Morcadonas basoada no Slilama HsrmOOl/ado AUmln . I' I' MER 

poli e ilom e OI 
NALADI b0800da no SI81ul1)6 HallnoollsJo ( 3 ) 

Oul Jul T dmp NulOS ALAOI CO 
8ubpos 8ublleln nona 92 93 SUL r--- - -

6536.50 

85366 

02 
0201 00. 

0202 00. 
0299 00. 

0300 00. 

· •. Automáticos, secos 
· ••. Interruptor aulomático termoelétrica ("titarter"). para pal1ida de 

lâmpadas e tubos de descarga .. .... .. .. .. .. .. ...... ................ .......... . 
• ••. Para uso em aeronáutica .. ........ ...... ....... ........ ...... .......... ........ .. . 
• ..• Qualquer outro .. .. ........ ...... .... .. .. .. ...... .. .................................. .. .. 

· .. Outros interruptores, para uso em aeronáutica ........................ .. . 

9900 00+ ... Outros ... ..... ....... ..... ...... .. .. .. .... .... ...... .... .. .. .. ....... ...... .. .. ............. .. .. 
"Ex" - Pesando atJ 2 OOOkg .. .......... .. .. _ ........ .. ... ...... ...... ........... ........ . 
"Ex" 00 1 - In/drruptor automJllco de luz infravermelho .................. .. . 

· SUPORTES PARA LÂMPADAS, TOMADAS DE CORRENTE (MA­
CIIOS·E·FÊMEAS ETC.) (++) 

6536.61 0000 00 · . Suporto. para IAmpada . .... .. .. .. ........ .. .. .... ..................... ..... .... .... . 

6536.69 

653690 

8537. 

6537.10 

· . Outro. 

0100 00+ • .. Tomada polarizada e lama da blindada .. ........ ........ .. _ .......... .... .. .. 
"Ex" 00 1 - Tomadas estanques com 8utotravamanto para contiJntares 
friQonhcados ..... ........... .. ............ .... ....... ............ ............................ ... .. 

02 · .. Conectar 
0201 00. · ••. Para cabo chato múlt iplo .................................... ...................... . 
0202 00+ · ... Para uso em aeronáutica .......... .. ................ .... ........ .... ............ .. 
0299 00+ • ... Qualquer outro .. .............. _ .. ...... .......... .. .................. .... .............. . 

"Ex' 001 - Conectares coaxiais para uso em sistema lasores/combi· 
nadares em AM Ou FM .. .. ...... ........ .......... .. ...................................... .. 
"Ex" 002 - Conectar para junçilo de libras ópticas, para equipamentos 
de transmissilo de voz e dados através de fibras óptIcas ................ . 

9900 00+ .•• Outros ...... .. .................... .. .. ........................ .. ........ ...... .. ...... ........ .. 
"Ex" - AparaI/lOS de dtJrivaçilo ................. .. ... ..... .................... .. ........ .. 

• OUTROS APARELIIOS 

0100 90+ ••. Suporte (soquete) para microestrutura eletrOnica .............. .. .. .. . .. 

0200 10+ ••. Conectar para placa de cirCUIto impresso .. ........... .. ..... ....... ...... .. 

9900 .•. Outros .. .. .. _ .. .. ...... ... .. .. .. ......... ......... .... ......... ...... .... ............... .. .... .. 
"Ex" - AparelhOs de derivaçilo ............ ...... ......... .. ............................. . 

lO. Contatos (conectores) 
90. Outros 

0100 00+ 

99 
9901 00. 
9999 00. 

QUADROS, PAINÉIS, CONSOLES, CABINAS, ARMÁRIOS (IN· 
CLuiDOS OS DE COMANDO NUMÉRICO) E OUTROS SUPORTES, 
COM DOIS OU MAIS APARELHOS DAS POSiÇÕES 6535 OU 8536, 
PARA COMANDO ELÉTRICO OU DISTRIBUiÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, INClUíDOS OS aUE INCORPOREM INSTRUMENTOS 
OU APARELHOS DO CAPiTULO 90, EXCETO OS APARELHOS DE 
COMUTAÇÃO DA POSiÇÃO 65 I 7 

· PARA TENSÃO NÃO SUPERIOR A 1.000V 

· .. De comando numérico .............................................................. .. 

· .. Oulros 
• ... Pdra uso em aeronáutica (+) ......... .. ........ ... ........ _ .. .. ............... .. 
• ... Qualquer outro (+) .. _ .. .... .. .. ................................. .. ....... .. ......... .. 
"Ex" - UnidiJde de controle para sincronizaçilo de máquinas de con· 
fecçilo do ",isto da ponte alátrica de d<Jtonador .............................. .. 
"Ex" - Unida do de controle para sincroniLaçilo dd máquina de puncio· 
namento dtJ lita de aço ..................................... .. ....... _ ...... .. ............ .. . 

20 20 
O O 

20 20 

O O 

20 20 
20 20 
20 20 

20 20 

20 

20 

20 
O 
20 

20 

20 

20 

20 

20 
O 
20 

20 

20 

20 20 
20 20 

15 15 

15 15 

15 15 
15 15 

50 

O 
25 

25 

25 

40 

O 
20 

20 

20 

o 

o 

O 

O 

o 

O 

( 1 ) 

( I ) 

(1) 

(1 ) 

(3) 

(3) 

(3) 
(3) 

(2) 

(2) 

N-02 
N·Ol 
N-03 

N-Ol 

N·04 
N-04 
N-04 

N-05 

N-06 

N-06 

N-07 
N-06 
N-09 

N-09 

N·09 

N·06 
N-06 

N· IO 

N· ll 

N· I 2 
N-12 

N-13 

N-14 
N· 14 

N· 14 

N· 14 

B 
B 
B 

B 

B 
B 
B 

B 

B 

B 

B 
B 
B 

B 

B 

B 
B 

B 

B 

B 
B 

B· l 

B-2 
B-2 

6 -2 

B·2 

N-Ol ACE 02-14, AAP 10,13, LAM 02 e PTR· V. Apêndice 3 
N-02 ACE 02· I 4, AAP 03-09-10· 13·35, LAM 02 e PTR . V. Apêndice 3 
N·03 ACE 02,14, AAP 10, 13, AC 12,178, LAM 02 e PTR· V. Apêndice 3 
N·04 ACE 02,14, AAP 03-09,10· 13, LAM 02 e PTR· V. ApêndIce 3 

N-14 
B 
B·l 
B-2 

ACE 02· 14. AAP 03,09, AC 12, LAM 02 e PTR· V. Apê 
BeneIJc iado· V. Apêndice 3 

N-05 ACE 14, AAP 13, AC 12-19 e PTR . V. Apêndice 3 
N-06 ACE 02·14, AAP 10·13, LAM 01 ·02 e PTR· V. Apêndice 3 
N-07 ACE 02· I 4, AC 19, LAM 02 e PTR . V. Apêndice 3 
N-08 ACE 02·14, LAM 02 e PTR - V. Apêndice 3 
N-09 ACE 02-14, AAP t 3, LAM 02 e PTR · V. Apêndice 3 
N·l0 ACE 14 e PTR - V ApêndIce 3 
N- l lACE 02·14, AC 1<, LAM 02 e PTR· V. Apêndice 3 
N-12 ACE 02·14 ",I-' 03·09, AC 09-12· 19, LAM 02 e PTR - V. ApêndIce 3 
N-13 ACE 02,14, AAP 03-09 e LAM 02· V. Apêndice 3 

BenefIciado (Exceto o cÓdl\10 NAlADl/NCCA 65 19 4.9 
Benellciado (Exceto os códigos NALADI/NCCA 85.19.4. 
Apêndice 3 
Dec. 83070 · DOU 24 01 .79 · V. ApêndIce 3 
Res. CBN 76 . DOU 12. I 2.89 
Pon. MF 4 I - DOU 21 .01 .93 (Produz efeitos a partir de I 
Dtlc 99.162· DOU 16.03.90 ' Replltll. DOU 26.03 90 . Vlg 
Isento do IPI· V. chamada (I) no ApOndlce 4 
Pon. MF 10· DOU 1401.93· Vlg alá 30 06 93 
Pon. MEFP 78 · DOU 27 01 92 - VI\) até 27 0 1 93 
Pon MEFP 551 - DOU 29 07 92 
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TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 
NllM-SH 1# NALADI-Sll 

EllIÇ()E~ 

ADUANE 

--Códlg~s (1) - - - - DescoçA;-® - - - Trotam. Allquotas do II (-o) 4 1 ACOfdos IntcunaClOnalS 5 
~--~~~~--~----~------------~~~~----------------~ r---r--,- ---,----- -

E.IQ . 18 
S H. N.B.M. NALA· Nomenclatura Brasllôua de MercadOrias baseada no Sistema Harmonlz30o Ad 

p05 e lIem e OI mln. Ou\. 
NALADI baseada no Slstoma Harmonizado (3_ ) 

1 ' 
Jul Temp 

93 
NOlas ALADI 

MER GATI SG 
CO pr ' .. 

subpos. subnom Itens 92 

~~~--~~--------------------------------r---+--t---+--r---i------
SUL por 

l. 

8537 .10 9999 
(cont) 

"Ex" 00 I - Módulos de moniloramento, conlrole e comando, Incluindo 
posicionador dd ângulos e controlador lógico programavdl. para tear 

8537 20 

6538. 

a jato de ar ........................................................................................ . 
"Ex' 00 I - Painel de gerenciamento de luz e ar condicionado, por siso 
tema Iflfravermelho ..... ........... ...... .... ....... ........... ..................... ... ....... . 

- PARA TENSÃO SUPERIOR A 1.000V 

0100 00. .. - De comando numénco .............. ..... ......................... .. .. ............. _ .. 

9900 DO. • - . Outros ............. ..................... ....................................................... . 

PARTES RECONHEC(VEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPAL" 
MENTE DESTINADAS AOS APARELHOS DAS POSIÇÓES 6535, 
6536 OU 6537 

6536.10 0000 00 - OUADROS, PAINIÔIS, CONSOLES, CA81NAS, ARMÁRIOS E OU­
TROS SUPORTES, DA POSiÇÃO 6537, DESPROVIDOS DOS 

653690 

8539. 

8539 10 

SEUS APARELHOS ......... .... ........ ............................................. .... . . 

• OUTRAS 

o t 00 00. •. - Panes de Interruptores e seccionadores .................................... . 

02 

"Ex" 00 I - Eixo de acionamento com dispositivo axial de acumulação 
e liberação de energia para eslabelecimento de correntes de até 63 KA 
e Ifllerrupção de alé 1.250 A ........................................... .. ................ . 
"Ex" 002- Câmara de eXlinção de arcos para interrupção de correntes 
alé 1.250 A ............ ........................ ... ................................................ . . 
"Ex" 003 - Comando rr,otorizado para operação de chaves até 2 .5OOA, 
com força de acionamento de atti 7.000 N .............................. ........ . 

- - . Partes de comutadores 
0201 00. - - - . De chave comutadora ou sete tora, para uso exclusivo em etetrÕ-

0202 
0299 

03 
0301 
0302 

0303 

0304 
0399 

0400 

9900 

n~a ................... ..................................... . 
00. -. - - De comutadores de derivaçao em carga ................................. . 
00. - - - - Qualquer outra ......................................................................... . 

- - - Partes de aparelhos para proteção de CItCUl tOS 
00. - - - - De disjuntores com tensão não supenor a 1 kV ....................... . 
00. - - - - De disjuntores com tensão suporior a 1 kV, mas não superior a 

72,5kV ......................................................... ........... ................. . 
00. - - - - De dlsjuntores com tensão superior a 72,5kV, mas nao supenor 

a 145kV ......... ................... ........... ............................................ . 
00. - - • - De dlsJufltOres com tensão superior a 145kV .......................... . 
00. - - - - Qualquer Outra ........................ .......... ................................... .... . 

00. - - - Base e pino para tomadas de corrente ........... ........................... . 

00. - - - Outras ................................................................................ ... ...... . 
"Ex" 00 I - Caixa de detecção eldtrônica (contatditas) para conlrole do 
movimento de rotação de cada disco de cardcteres de numeradores 
de ctidulas ....................................... .................................................. . 
"Ex" 002 - Terminal de alta tensão para entrada em cdblfla bllfldada 
em gás, para cabos isolados de tensão de 69.000 va 345.000 v ..... 

LÂMPADAS E TUBOS ELÉTRICOS DE INCANDESC~NCIA OU DE 
DESCARGA,INCLU(DOS OS ARTIGOS DENOMINADOS "FARÓiS 
E PROJETORES EM UNlpADES SELADAS" E AS LÂMPADAS E 
TUBOS DE RAIOS ULTRAVIOLETA OU INFRAVERMELHOS; LÂM­
PADAS DE ARCO 

- FAHOIS E PIIOJE rORES. EM UNIDADeS seLADAS 

25 20 20 

25 20 o 

50 40 

25 20 

25 20 

20 20 

20 20 

20 20 

20 20 

20 
20 
20 

20 

o 

o 
O 

20 

20 

20 

20 
20 
20 

20 

o 

o 
O 
20 

20 

20 

20 20 

20 20 

o 

o 

o 

o 

o 

(2) 

( 1 ) 

( 1 ) 

( 1 ) 

( t ) 

(1 ) 

( 1 ) 

N-O l 8 -1 

N-Ol B- l 

N-02 8 

N-02 8 -1 

N-03 

N-04 

N-04 

N-04 

N-04 

N-03 
N-03 
N-05 

N-06 

N-06 

N-06 
N-07 
N-06 

N-03 

N-09 

N-09 

N-09 

8 

8 

8 

8 

B 

8 
B 
8 

8 

8 

8 
8 
8 

8 

8 

8 

B 

N-Ol ACE 02-14, MP 03-09, AC 12, LAM 02 e PTR - V. Apêndice 3 
N-02 ACE 02-14, AAP 03-09 e LAM 02 - V. Apêndice 3 

(") Dec. 99.162 - DOU t 6.03.90 - Republ. DOU 26.03.90 - Vlg 8 part 
(H) Isento do IPI - V. chamada (I) no Apêndice 4 

N-03 ACE 02-14 e PTR - V. Apêndice 3 
N-04 ACE 02-14, MP 03-09, AC 178 e PTR - V. Apêndice 3 
N-05 ACE 02-14, AAP 34 e Pl R-V. Apêndice 3 
N-06 ACE 02-14, AC 09 e PTR - V. Apêndice 3 
N-07 ACE 14, AC 09 e PTR - V Apêndice 3 
N-06 ACE 02-14, AC 17 A e Pl R-V. Apêndice 3 
N-09 ACE 02-14, AC 17A-19 d PTR - V. Apêndice 3 
B 8eneflclado - V. Apênulce .J 
8-1 8ene flclado (Exceto os códigos NALADI/NCCA 85.19.4.01 e 65.19.4.99) - V. 

Apêndice 3 

(1) Port MF 10 - DOU 14 .01.93 - Vlg até 300693 
(2) Porto MEFP 316 . DOU 10 04 92 - Vlg até 17 03.93 
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EDiÇÕES 

ADUANEIRAS 
'uallc"çÓ. a 10UII COWC __ CIO 1.111'110" 

TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 
NBM-SH ~ NALADI-SH lSU~ Re m 

r -- -- - - - - ------ -- -CÓdigos (1) oescnçd;; r21-- TrOlam. Allquot •• do tI. (%) (41 Acordos InIOrn~( 

S.H. N.S.M. NALA- Exig. t" I" MER Nomonclatura Br08110lra do Morcadorlas basoada no Sistema Harmonizado Admin. pOli . • Itome DI Oul. Jul. Temp. Notaa ALAol CO 
8ubltQm nona NALADI basoada no Slbloma HarmOtll.lodo 

~) 92 93 SUL 8ubpos. 

9031.80 9999 'Ex" 00 f - Aparelho para veriflcaçAo, controla a calibraçAo de ferra 
(cont.) mentas com sistema mecilnico da posicionamento e fixaçAo, sistema 

ótico de direção, Indicador di{)ital e impressora universal para imprimir 
etiqueta adesiva ..... ..... .................. ...... .. ................................. ... ... .. .... - 20 20 O (4) N-Ol B-l 
'Ex' 002 - Equipamento eletr6nico para controla de mecanismos de 
milquina de molJagom de vasilhames de vidro ... ............ ............... ... - 20 20 O (4) N-Ol B- l 
'Ex' 001 - Instrumento eletr6nico para ensaios nllo destrutivos por 
ultra-som ou por correntes parasitas, microprocessado .................... - 20 20 O (5) N-Ol B- l 
'Ex' 00 1 - Detetores de des{)aste de anóls de se{)mento de ómbo/o de 
motores dios 01 ma rttimos ... _. _ ......... __ ""_""""'"'''''''''''''''''''''''''''''''''' - 20 20 O (2) N-Ol B-l 
'Ex' 002 - Torci6motros para linhas de eIxo ...... .................. _ ............ - 20 20 O (2) N-O l B- l 
'Ex' 00 1 - Máquina automiltica, de 5 estações ou mais, para detectar 
e separar embalagens de vidro defeituosas ...................................... - 20 20 
'Ex' 002 - Sistema óptico a laser para medição da velocidade de fios 

O (6) N·Ol B- l 

tóxteis no processo de fabricação ..................................................... - 20 20 O (6) N-Ol B- l 
'Ex' 00 1 - Equipamento eletr6nico detetor de verticalidade, ovalização 
e altura, para milquina de Inspeção automática de vasilhame de 
vidro .................................................. .... ................ ................... ....... - 20 20 O (7) N·Ol B·l 

9031 .90 - PARTES E ACESSÓRIOS 

0100 00. - - - De bancos de ensaio ..................... __ ._ .. _ ....................................... - 20 20 - - N-02 B 

0200 00. - - - De crioscópios ....................................... _ ..................................... - 20 20 - - N-02 B 

9900 00. - - - Outros ................................................. .............................. _ .......... - 20 20 - - N-02 B 
'Ex" 001 - Alimentador programAvel de cigarros .............................. - 20 20 O (3) N-02 B 

9032. INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA REGULAÇÃO OU CON-
TROLE, AUTO MÁ lICOS 

9032.10 - TERMOSTATOS 

0100 - - - De Imersão, com sistema de haste bimetalissensfvel (Invar) ..... - 25 
20. Pára estufas ou para calorfloros 

20 - - N-03 B- l 

90. Outros 

0200 • - - De expansão de lIuido, gasoso ou liquido, ulilizado em refrigera-
ção ou ar condiCionado, gama di) temperatura interior a 50 graus 
centrgrados ...... ......... ......... ........ .................................. .... ... ......... - 25 20 - - N-03 9 -1 

30. Para retrigeradores 
90. Outros 

9900 - - - Outros ........ .. ... ............................................................................. - 25 20 - - N-03 B- l 
'Ex" 00 1 - Regulador de temperatura para cAmara quente de moldtJS 
de injeçllo ........ .... ........................ .... .......... ..... ................. ........... ........ - 25 20 
'Ex" 001 - Termostalo de encosto com ação bimelálica e gama dtJ 

O ( 1 ) N-03 B- l 

temperatura ató 260graus C"lsius, com ~ngulo de rotação a 300 graus 
e capacidade de 15 A e 250 V ........................................................... - 25 20 O (2) N-03 B-l 

10 Para fogões 
20. Para estufas ou para caloríferos 
30+ Pdra rulllguraduros 
90. Oulro6 

9032.20 0000 00 - MANOSTATOS (PRESSOSTATOS) ...... __ .. _ .................................... - 25 20 - - N-03 B 
'Ex' - Elétricos ... ....... ...... .. ... .......... ........................... ....... ........ ........ .. - 25 20 - - N-03 9 

9032.8 - OUTROS INSTRUMENTOS E APARELHOS 

9032.81 0000 00 - - Itldráullcoa ou pneumático . .. .... ........ _ ....................................... - 25 20 - - N-05 9 

9032.89 - - Outroa 

01 - - - Reguladores automáticos de voltagem 
-0101 00. • •• - Elelromecilnicos ......................................... _ ........... ...... .......... ... - 25 20 - - N-06 NB 

0102 00+ - - - - Eletr6nicos .... ............................................... _. __ ._ .. ____ ...... .......... .. - 25 20 - - N-04 NB 

N-Ol 
N-02 
N-03 
N-04 
N-05 
N-06 
B 
B-l 
NB 

n 
(#) 

ACE 14, AC 26 e PTR - V. Apêndice 3 
ACE 02-14 e PTR - V. Apêndice 3 
ACE 14, AAP 03·09 e PTR - V. Apêndice 3 
PTR - V. Apêndice 3 
ACE 14 e PTR - V. Apêndice 3 
AAP 13 e PTR - V. Apêndice 3 
Beneficiado - V. Apêndice 3 
Beneliciado (Exceto a posição NALADVNCCA 90.28) - V. Apêndice 3 
Não beneficiado - V. Apêndice 3 

(1) 
(2) 
(3) 
(4) 
(5) 
(6) 
(7) 

Porto MEFP 385 - DOU 11 .0592 - Vig até 11 .05.93 
Porto MF 10 - DOU 14.01 .93 - Vig . até 30 06.93 
Porto MEFP 593 - DOU 24 .08.92 - Vig . atJ 24 .08 93 
Porto MF 768 - DOU 24 .12.92 - Vig . atá 24 .12.93 
Porto MF 782 - DOU 2412.92 - Vig tité 24 .12.93 
Porto MF 26 - DOU 21 .01 .93 - Vlg . aM 21 .01.94 
Porto MF 87 - DOU 18.02.93 - Vlg . IltO 16.02 .94 

Dec. 83.070 - DOU 24.01.79 - V. Apêndice 3 
Isento do IPI - V. chamada (I) no Apêndice 4 

G 

I 

I 

I 
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TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL - TAB 
NBM-SH = NALADI-SH 

EDI ÇÕ" S 

AD UANE 11 

Oeacrlç4o ® • do 1.1. ("') (4l 
_ . - . -

. cn Trltam. Aco<doo Inlernl oonl .. . ~) 

6.H. N.B.M. INAlA. NOINtlCIolurl BruJIl.1 de Llen::odorlll baNIdo no SIoloma Hannonlzodo 
EaiQ. I" I" MER ISGPC 

AdmIn. \Tamp CO GATT 
poo. 1 kaml DI QuI. JuI. NOI&I AlAOt 

'" 
p<o/ . 

oubpoo. ..• h_ 
NAlAOI ba ... dono Slal.".. Hlrmonlzldo @ 82 83 SUL perco 

11032.88 02 • •• Inatrumento. e &parelhos para regulaçlo e controle autOtnl1l1co de 
grandezlUi nlo elétrica. 

0201 00. •••• Tr8l\6lTll&iOl' de praSilo ............ .. ........ ...... ................. .. .. .. .. .... ... - 25 20 - - N·02 B· , - -
"Ex" 001 - Tr~ cJJg/l.J ~ piWlSlo .... ....................... ............. - 25 20 30 (4) N ·02 B· ' - -

0202 00. • • •• T ranaml&iOl' de temperatura ... .. .. ...... ...... ...... ...... ........ ...... ..... .. . - 25 20 - - N.Q2 B· 1 - -
"Ex" 001 - Transmissor cJJgital de t~ratu,. ........... .... .. .. ... .... .... .... - 25 20 30 (4) N·02 B·' - -

0203 00. • ••• Conlrotadorea ......... ................................ .. .... .. .......................... . - 25 20 - - N·05 B· 1 - -
"Ex" 001 - Controlador progrilNvel - CP .. .. .............. .. ......... ... ..... .... - 25 20 50 (3) N·05 B· ' - -
"Ex" 002 - Controlador cJJgltal de proceSSlJ .......... ....... .................. .. ... - 25 20 50 (3) N.Q5 B· ' - -
"Ex" 001 - Slst8ITIB controlador de ir1jfIÇAoIsxBuSIAO da gAs ergAnio no 
proc.SSlJ de bomb6am.nto de IAmpadas fluoraSC4in/as, fIA0 digital e 

fIA0 programAvel, com partes m&eAnicas e ./A/ricas ...... .. ... ...... ........ - 25 20 O (6) N·05 B· , - -
0204 00. • ••• Reguladorlla de umidade ........ .. .... ... ........ .. .... .. .. ...... ... .. ............ - 25 20 - - N·02 B· 1 - -
0205 00. • - • - Reguladores de tiragem .. .. ... .... ... .... ................... .. .............. .... ... - 25 20 - - N·02 B· , - -

"Ex" - Exce/o e/e/r6nicos .. .. .................. .. ... .... .. ......... .. .... .... .. ..... .. ... ... - 25 20 - - N.Q2 B· , ,0- -
0299 00. • • - - Qualquer outro .... .. .. ......... .. ............. .... .. ... .. .......... ..... .... ..... .. ..... - 25 20 - - N·02 B· ' - -

"Ex" 00 I - Qualqu.r outro trBrISmlssor digital ............. .. .. ... ............... - 25 20 30 (4) N·02 B· , - -
"Ex" 001 - Aparelhe su/omlf/ico para control. de parAme/ros magnA· 
ticos ti /Arm~ ....... ........ .. .. ......... .... ....... ... ... ... ... ......... ...... .... ............ - 25 20 O (' , ) N.Q2 B- , - -
"Ex" 001 - SIs/ema e/e/r~nico su/omIfUco de con/ro/e de registro de 
cores par. mAquinas Impressoras .. ..................................... .. .. .... ..... . - 25 20 O (' 4) N·02 B· l - -
"Ex" 00 I - Sistema ./e/rCnico au/omA/ico de controle de rsgis /ro de 
cores para mAquinas Impressoras .... .............. .... .. .... .... ........... ... ....... - 25 20 O (5) N·02 B- ' - -

0300 00. - - - Controlador de demanda de energia elétrica ..................... ...... ... - 25 20 - - N·02 NB - -
"Ex" 00 I - Controlador digital de demanda de energia e/Atra .. ... .... - 25 20 50 (3) N.Q2 NB - -

9900 00. - - - Outro6 .. .. ......... .. ....... ....... ... .... .. .. .... .. ......... .. ...... .... .... ................... - 25 20 - - N·O' B· , - -
"Ex" 00 I - lns/alaçAo de compilaçAo de dados de produçAo e paradas 
da tecelagem .. .... ..... .... ........ .... .... ... ... .... ........ ............. .. ... ..... ..... .. ..... . - 25 20 O (2) N·O' B· , - -
"Ex" 00 I - SIstema digitaI de controle distribufdo - SOCO ...... ... ... .... - 25 20 50 (3) N·O' B· l - -
"Ex" - PaInel de controle para bomba de enfJrenafJens doSJJdora de 
pol/meros ....... .. .. .... .... ..... ...... .. ..... .. .. ..... ... ...................... ...... .... .... ...... - 25 20 O (1 ) N ·O' B· , - -
"Ex" 00 I - Sis/ema de regulaç40 ti con/role au/omAtlco composto por 
conversor, regulador de energia e con/rolador mestre ................. .. ... - 25 20 O (' 2) N·O' B· ' - -
"Ex" 00 I - Aplifelho d. mediçAo. ajuste. aclonamsnto sutomlf tlco d. 
mAqum. retificadelr • .. ............. .. ........ ............. .. ........... .. .. ........... .. ...... - 25 20 O (7) N·Ol B· ' - -
"Ex" 00 I - Sistema Intagrado para controla da procssso a monitoraç.o 
de cuba. elBlroIftica • ...... .... .. .... .. .. .... .. .. ... ................ .. ....... .. ........ .. .. ... - 25 20 O (9) N.Ql B- l - -
"Ex" 002 - Aparelho detBctor da fissuras, turos alou deft i/O$ em am-
balafJam ma/Alies por fo/omultiplicaç40 .................. ........ .. ........ .. ....... - 25 20 O (6) N·Ol B· l - -
"Ex" 001 - Slstama automll/ico para catbona/ador, composto d. 
controlador a snaliSJJdor da CO, com ou sam regis lrador ........ .. .... .. - 25 20 O (13) N·01 B· l - -
"Ex" 00 I - Sis/ama da controls de n/vsl su/om4/;co, com ssnsor da n(· 
vsl, lndicaçAo ala/romagnAtica, pars lingo/amsn/o contfnuo ds mB/al - 25 20 O ('0) N ·O' B-l - -
"E~ 00 I - Unidads ds con/rols squlpada com display ds p lasmas ti 

fibra óp/ic. pars rsduçSo ds ru(~ .. .. ... ..... .. ..... .. .. .. .. ....... .. .. .. ........... - 25 20 O (15) N·O' B·l - -
"Ex" 00 I - Ssnsorss marlnlzsdos para con/rol. e moni/orlzaçSo da 
prassAo, tempara/urs, /luxo, n(vsl, tsor ds gasss, vlscosldada, salinl-
dsd., acidaz (ph) e unldada da flu/~ .. ...... .. .. .. ...... .. .............. ... .. ..... - 25 20 O (8) N.Ql B· l - -
"Ex" 001 - Aparalho ala/rCnico de madiçAo mulllpontos psra anllllsa de 
dllfOfTTl8çAo e tampar./u,e por 8Jltans&natro eJlltrico e .. n$O( da 
tempefatur. re.lstlllO ..... .... .. .... ...... .... .. ........ .. .. ..... .. .... ... .. ... .... ........... - 25 20 O (8) N.Ql B· l - -

9032.90 - PARTES E ACESSÓRIOS 

N.()1 
N·02 
N·03 
N·04 
N-06 
B 
1·1 
NB 
(, 
(I) 

m 
P) 

0100 00. - - • Da termolõtato de Imerslo. com I lstema de hasta blmetáUca len· 

• II/e' (lnl/ar) ... ... ... ... ... ............. ... .. ...... ....... ............................. ....... 

0200 00. - •• Da outro termostato .. .... ....... ... ...... .... ... .. .. ........ ........ .. ... ... ... ..... .... 

0300 00. • - - De reguledore& eutomáticoa de I/oltagem .... ... ........... ....... ..... ..... 

ACE 14, AC 18. PTR • V. AptndIce 3 
ACE 14 • PTR • V. Ap6ndic:. , 
ACE 02, 14, AAP 03·08 I PTR · V. ~ 3 
ACE 02·14. PTR · V. ~ 3 
ACE 14. AAP 03.()8. PTR · V. Ap6ndIco' 
a.n.liciodo . V. Aptndic:e , 
a.n.licildo (EAe.IO. po.lçIo NALAOtINCCA 1IO.2e) · V. Ap6ndIco' 
Nlo t..n.lic:iado • V. Aptndoce , 
Oec:. 75.n2· DOU 27.06.75 · V. Ap6ndic:e, 
111_ do IPI • V. ctlamado (I) no Ap6nd1c. 4 
POtl. MEFP 48 · DOU 23.01.112 • Vogo 116 23 01.83 
POtl. MEFP 6611 · DOU 17.07.81 • Vogo 116 17.07.83 
POtl. MEFP 877 · DOU 17.08.il • Vig. "' 31.12 .~ (E.~ POI1. •• 1&11. oJ lq. de 50'11. li' 
31.12.112. 50'11.11631.12.83.40'" Ile 31.12 .~) 

(4) 

(5) 
(e) 
(7) 
(e) 
(8) 
( 10) 
(11) 
( 12) 
(13) 
(14) 
( 15) 

. 

- 20 20 - - N·03 B - -

- 20 20 - - N·03 B - -

- 20 20 - - N·04 B - -
L_._ --

POtl. MEFP en · DOU 17.08 81 . VIg. 111 31 . 12 .~ (E.1a POtl . .... b I lIq 
31.12.112. 30'" I1I 31.12.83.30% ILi 31 .12.84) 
POtl. MF 87 · DOU 1802 i3 · Vig 116 le.02 ~ 
POIt. MEFP 470 · DOU 11 .06.82' VIg. "" 11.00 83 
POtl MEFP 374·A • DOU 30.04.82 . fl."'d DOU 00.05 112 . VIg ... 30 04 " 
POlI. MF 10 · DOU 14.01 .83 . Vogo "' 30 00 83 
POtl. MEFP 443 . DOU 28 .~ . 1I2 . VIg 11628.06.83 
POtl. MF nll· DOU 24.12.112 · VIg. ILI 24 .12.83 
POtl. MEFP 232 · DOU 111.03.82' VIg. 111 18.03.83 
POtl. MEFP 1 SI · DOU 28.02.82 . ViQ. 111 28.02 83 
POtl. MEFP 833 . DOU 24 08 112 . Vogo "" 2408 83 
POlI. MEfP 634 . DOU 24 08.82 · Vog. 111 24 08.83 
POtl. MF 182 . DOU ~4 . 1 2.Q2 . Vog. 116 24 .12.83 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.620, DE 1993 

"Prorroga os prazos previstos no artigo 1° da Lei nO 
8.191, de 11 de junho de 1991, e no artigo 46 da Lei nO 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, e depreciação acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá outras 
providências. " 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado GERSON PERES 

RELATÓRIO 

Através da Mensagem nO 119, de 1993, o Poder Executivo 

encaminha à esta Casa do Congresso Nacional, Projeto de Lei prorrogando até o 

dia 31 de dezembro de 1994, "A isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI aos equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos 

novos, inclusive aos de automação industrial e de processamento de dados, 

importados ou de fabricação nacional, bem como respectivos acessórios, 

sobressalentes e ferramentas", previstos no artigo 1° da Lei nO 8.191, de 1991. 

Igualmente prorrogada de 1° de janeiro de 1992 a 31 de 

dezembro de 1994, a depreciação, em 24 (-) cotas mensais o custo de aquisição ou 

construção de máquinas e equipamentos novos utilizados em processo industrial. 

A iniciativa prevê, ainda, que por meio de Decreto o Poder 

Executivo poderá alterar a relação de bens que passíveis de serem adquiridos 

(ilegível) o benefício da presente norma. 

, 
E o Relatório. 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO 

O Projeto de Lei em análise guarda consonância aos preceitos 

constitucionais insculpidos na Constituição Federal especialmente no que 

concerne à competência legislativa da União Federal (art. 22); à legitimidade da 

iniciativa (art. 61); a competência do Congresso Nacional em dispor sobre as 

matérias da alçada da União (art. 48); a elaboração de lei ordinária (art. 59). 

Diante disto opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.620, de 1993 e, no mérito, pela sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, em IS de J de 1993 
~--.... 

GE R 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.620, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 .620, 

DE 1993, QUE PRORROGA OS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 19 DA LEI N9 

8.191, DE 11 DE JUNHO DE 1991, E NO ARTIGO 46 DA LEI N9 8.383, DE 

30 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE INSTITUEM ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI E DEPRECIAÇÃO ACELERADA PARA MÁ­

QUINAS E EQUIPAMENTOS, RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRASPROVID~NCIAS; 

PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ./1 .... 
... H. .t?-.uy ... hl1.I!."Ç>.&K. J1 L (~~ /Ncfvl;{ 

\!PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO Ã COMISSÃO 

CONSTITUIÇÃO E JUSTI AÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 

DEPUTADO .... ~A.~.~~~~A~-~~~~~Í~:~. ~ .. 
c:. 

, 

DE 

SR. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS I 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

vt J 1 

GER 3. 17. 23 .004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS D EPUTAD OS 

lr ) 
EM VOTAÇÃO O PROJETO . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3. 17. 23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 22 de 

Senhor Presidente : 

Amparado do artigo 155 do Regimento Interno 

desta Casa, solicito urgência na tramitação do PL 3620/93 de auto 

ria do Poder Executivo,que "Prorroga os prazos previstos no arti -

go lº da Lei 8191 de 11.06 . 91 e no artigo 46 da Lei 8383 de 30 . 12 . 91, 

que instituem isenção do imposto sobre Produtos Industrializados, 

IPI, e depreciação acelerada para máquinas e equipamentos respec­

tivamente e dá outras providências ." 

EXMO SR 

PRESIDENTE INOCENCIO OLIVEIRA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

N E S T A 

GE R 20.01.0050.5 

Sala das . 

{ {{({ 1 
/) 

" 

-Ké I L L l ! '- rc ( 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.620-A, DE 1993 

Prorroga os prazos previstos no art. 
1º da Lei nº 8.191, de 11 de junho de 
1991, e no art. 46 da Lei nº 8 . 383, de 
30 de dezembro de 1991, que instituem 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI e depreciação 
acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o 
prazo de que trata o art. 1º da Lei nº 8.191, de 11 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. A isenção do 
Industrializados, a que se refere o art. 
11 de j unho de 1991, não abrangerá os 
acordo com a Tarifa Aduaneira do Brasil 
Lei. 

Imposto sobre Produtos 
1º da Lei nº 8.191, de 
bens relacionados, de 
- TAB, no Anexo de sta 

Art. 2º O caput do art. 46 da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, mantidos os seus parágrafos, passa a vlgorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas 
mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1º de janeiro de 1992 e 
31 de dezembro de 1994, utilizados em processo industrial da 
adquirente." 

Art. 3º O Poder Executivo estimará o montante da 
renúncia fiscal relativa ao art. 1º e indicará a despesa, em 
montante equivalente, a ser anulada no Orçamento Geral da União 
de 1993, nos termos dispostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
em vlgor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Sº Revogam-se as disposições em contrário 

Sala das Sess6es, 1993. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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PS-GSE/ Or??? /93 Brasilia, em 2!J de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

termos do art. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n Q 3.620-A, de 1993, que "prorroga os prazos previstos no art. 112 

da Lei n Q 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 46 da Lei n Q 

8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados IPI e depreciação 

acelerada para máquinas e equipamentos, respectivamente, e dá 

outras providências", submetido à deliberação do Congresso 

Nacional nos termos do art. 61 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Su~ Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

, 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



. -
e e 

'-

o 
C ÂM AR A D O S DEPU T ADOS PROJETO DE LEI N,· 3. 620 de 19 93 

SEQÃ O DE SINOP SE 

EMENTA Prorroga os prazos previstos no artigo 19 da Lei n9 8.191, de 11 de junho de 1991, e no 
artigo 46 da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto 
sobre Pordutos Industrializados - IPI e depreciação a celerada para mãquina s e equipamen 
tos, respactivamente, e dã outras providencias . -

ANDAMENT O 

MESA 
Despacho: As Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justi­

ça e de Redação (ART.24, 111 

1.pr1.1r. 

CPI IO.U.OOIIU 

A U T O R 

PODER EXE CUTIVO 

(MEN SAGEM N9 119/9 3) 

Sa nc ionado ou promu lga do 
---

- ------- -- ----

Pub l icado no D iár io O fic ia l de 

V etado 
---

RazOes do veto-pub licadas no 

, 
... 



.. . 

ANDAMENTO 

24.03.93 

24.03.93 

PL. 3.620/93 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela aprovaçao, 

com emendas. 

Designação do Dep. Gastone Righi para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de emenda pelo Dep. José Fortunatti, com parecer favorável da CFT e pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da CCJR (relatores designados em Plenário) . 

Em votaç ão as anendas da CFT: APROVADAS. 

Em votação a emenda de plenário : APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação aRedação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado federal. 

(PL. 3. 620-A/93) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA. 

- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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SMjNII~4 Em oG de abril de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n ll 33, de 1993 

(PL n ll 3.620, de 1993, nessa Casa), sancionado pelo Excelentís­

simo Senhor Presidente da República, que "prorroga os prazos pre­

vistos no art. 1 11 da Lei n ll 8.191, de 11 de junho de 1991, e no 

art. 46, da Lei n ll 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depre­

ciação acelerada para máquinas e equipamentos , respectivamente, e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETAR1A 

Em 00 / olf 
1 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WI LSON CAMPOS 

SENAU"-I.L\' 

'UA.' c..... ~c?!AA~ 
JÚNIA MARISE 

Primeiro Secretário, em exercício 

. -. ~ 

Mesa 

-
DD. Primeiro -Secretário da Câmara dos Deputa s 

JFj. 

... 



• 

~ . 

Prorroga os prazos previstos no art. 1 9 

da Lei n g 8.191, de 11 de junho de 1991, 
e no art. 46, da Lei n g 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, que instituem isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos - IPI e depreciação acelerada para 
máquinas e equipamentos, respectivamente, 
e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 É prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o prazo 
de que trata o art. 1 2 da Lei n º 8.191, de 11 de junho de 1991. 

Parágrafo único. A isenção do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, a que se refere o art. 1 2 da Lei n Q 8.191, de 11 de ju­
nho de 1991, não abrangerá os bens relacionados, de acordo com a Tarifa 
Aduaneira do Brasil - TAB, no Anexo desta Lei. 

Art. 2 º o caput do art. 46 da Lei n g 8.383, ' de 30 de de­
zembro de 1991, mantidos os seus parágrafos, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 46 As pessoas jurídicas tributadas com base no lu­
cro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas mensais, o custo 
de aquisição ou construção de máquinas e equipamentos novos, adquiridos 
entre 1 9 de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994, utilizados em 
processo industrial da adquirente." 

Art. 3 2 O Poder Executivo estimará o montante da renún­
cia fiscal relativa ao art. 1 2 e indicará a despesa, em montante equi­
valente, a ser anulada no Orçamento Geral da União de 1993, nos termos 
dispostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor. 

publicação. 

rfr/. 

Art. 4 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5 º Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~O DE MARÇO DE 1993 

SENA~ 

, 

' "~I~~ 
R HUMBERTO 
PRE? NTE 
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ANEXO I DA LEI N.o , DE 1993 
Anexo à Lei que prorroga os prazos previstos no a.rt. 
1.0 da Lei n.O 8 .191, de 11 de junho de 1991, e no 
art. 46 da Lei n .O 8 .383, de 30 de dezembro de 1991, 
que instituem isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI e depreciação acelerada para 
máquinas e equipamentos, respectiv8,Illente, e dá 
outras providências. 

8471.10.0000 : 

8471 .20.0000 

8471. 91. 0100 

8471. 91. 9900 

8471.92.0101 
• 

8471. 92.0199 

8471 .92 .0200 

8471. 92 .0301 

8471. 92.0302 

8471. 92 .0303 

8471.92.0399 

8471 .92.0401 

8471.92.0499 

8471.92 .0500 

8471. 92.0600 

8471 .93.0100 

8471. 92 . 9900 

8471 .93 .0200 

8471.93.9900 

8471. 99.0500 

8471. 99.0600 

8471 .99 .0700 

8471. 99.0800 

8471 .99.0901 

8471.99.0902 

8471. 99 .0903 

8471 . 99 .0999 

8471.99 . 1000 

8 t71. 99 . 1100 

8471 .99 .1200 

8471. 99 .1300 

8471 . 99 . 9900 

8473 .30 . 0200 

8517.30 .0101 

8517 .30 .0299 

8517.40.0000 

8517 .81. 0100 

8517.81.9900 

8537 .10.0100 

8537 .20.0100 

9032 .10.0100 

9032 . 10.0200 

9032 .20 .0000 

9032.89.0101 

9032.89.0102 

9032 .89.0201 

9032.89.0202 

9032 .89 .0203 

9032 .89 .0204 

9032.89 . 0205 

9032 . 89.0~99 

9032.89 .0300 

9032.89 . 9900 

-



Aviso n° 347 - C. Civil. 

Brasília, 31 de março de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 33, de 1993 

(n° 3.620/93 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.643, de 31 de março de 

1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Estado 

Presidênci 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLI O CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
ERA ~ILIA-DF. 

ERREIRA HARGREA VES 
hefe da Casa Civil da 
a República 
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Mens1gem na 155 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Prorroga os prazos previstos no art. 1 ° da Lei na 8.191, 

de 11 de junho de 1991, e no art. 46, da Lei na 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituem 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depreciação acelerada para máquinas e 

equipamentos, respectivamente, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional. 

restituo, nesta oponunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei na 8.643, de 31 de 

março de 1993. 

Brasília, 31 de março de 1993 . 



Lei: 

LEI N° 8.643, DE 31 DE MARÇO DE 1993. 

Prorroga os prazos previstos no art. 1° da Lei 
n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e no art. 
46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, que instituem isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e 
depreciação acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente. e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

An. 1 ° É prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o prazo de que trata o art. 1° da 
Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991. 

Parágrafo único. A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados. a que se 
refere o art. 1° da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, não abrangerá os bens relacionados, de 
acordo com a Tarifa Aduaneira do Brasil - T AB, no Anexo desta Lei. 

An. 2° O caput do art. 46 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991. mantidos os 
seus parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An. 46 As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão depreciar. 
em vinte e quarro quotas mensais, o custo de aquisição ou consrrução de máquinas e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1° de janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1994. 
utilizados em processo industrial da adquirente." 

Art. 3° O Poder Executivo estimará o montante da renúncia fiscal relativa ao an. ~" 
e indicará a despesa, em montante equivalente, a ser anulada no Orçamento Geral da União lle 
1993, nos termos dispostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor. 

República. 

An. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de março de 1993, 172° da Independência e 105° da 
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ANEXO I DA LEI N.o 8 . 643, DE 1993 

Anexo à Lei que prorroga os prazos previstos no art. 
1.0 da Lei n.O 8.191 , de 11 de j unho de 1991, e no 
art. 46 da Lei n.O 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
que instituem isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI e depreciação acelerada para 
máquinas o equipamentos, rcspectiv!\IIlente, e dá 
outras providênclns. 

8471.10.0000 

8471. 20.0000 8471. 99 .0700 9032.10 .0200 
8471.D1.0100 8471.D9.0800 9032.20.0000 
8471. 91. 9900 8471. 99.0901 9032.89.0101 

8471. 92.0101 8471.99.0902 9032.89.0102 
• 

8471. 92.0199 8471. 99.0903 9032.89 .0201 

8471. 92.0200 8471. 99.0999 9032.89.0202 

8471.92.0301 8471. 99 .1000 9032.89 .0203 

8471.92.0302 8471. 99 .1100 9032.89 .0204 

8471.8? 0303 8471.99.1200 n032.ü9.0205 

8471. 92.0399 8471. 99 .1300 9032.89.0299 

8471.92.0401 8471. 99.9900 9032 . 89.0300 

8471.92.0499 8473.30.0200 9032.89.9900 

8471.92.0500 8517.30.0101 

8471.92.0600 8517.30 . 0299 

8471. 93.0100 8517.40.0000 

8471. D2 . 9900 8517.81.0100 

8471.93.0200 8517.81.9900 

8471. 93.9900 8537.10.0100 

8471.99.0500 8537.20.0100 

8471. 99.0600 9032.10.0100 

· 
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Prorroga os prazos previstos no art. 
1º da Lei nº 8.191, de 11 de junho de 
1991, e no art. 46 da Lei nº 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, que instituem 
isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI e depreciação 
acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o 
prazo de que trata o art. 1º da Lei nº 8.191, de 11 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. A isenção do 
Industrializados, a que se refere o art. 
11 de junho de 1991, não abrangerá os 
acordo com a Tarifa Aduaneira do Brasil 
Lei. 

Imposto sobre Produtos 
1º da Lei nº 8.191, de 
bens relacionados, de 
- TAB, no Anexo desta 

Art. 2º O caput do art. 46 da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, mantidos os seus parágrafos, passa a vlgorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 46. As pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real poderão depreciar, em vinte e quatro quotas 
mensais, o custo de aquisição ou construção de máquinas e 
equipamentos novos, adquiridos entre 1º de janeiro de 1992 e 
31 de dezembro de 1994, utilizados em processo industrial da 
adquirente." 

Art. 3º O Poder Executivo estimará o montante da 
renúncia fiscal relativa ao art. 1º e indicará a despesa, em 
montante equivalente, a ser anulada no Orçamento Geral da União 
de 1993, nos termos dispostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
em vlgor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 25 rço de 1993. 



ANEXO I DA LEI NQ DE 1993 

e Anexo à Lei que prorroga os prazos previstos no Art. 1 Q da Le i NQ 
8.191. de 11 de junho de 1991, e no Art. 46 da Lei NQ 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI e depreciacão acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá outras providências. 

8471.10.0000 
8471.20.0000 
8471.91.0100 
8471.91.9900 
8471.92.0101 
8471.92.0199 
8471.92.0200 
8471.92.0301 
8471.92.0302 
8471.92.0303 
8471.92.0399 
8471.92.0401 
8471.92.0499 
8471.92.0500 
8471.92.0600 
8471.93.0100 
8471.92.9900 
8471.93.0200 
8471.93.9900 
8471.99.0500 
8471.99.0600 

8471.99.0700 
8471.99.0800 
8471.99.0901 
8471.99.0902 
8471.99.0903 
8471.99.0999 
8471.99.1000 
8471.99.1100 
8471.99.1200 
8471.99.1300 
8471.99.9900 
8473.30.0200 
8517.30.0101 
8517.30.0299 
8517.40.0000 
8517.81.0100 
8517.81.9900 
8537.10.0100 
8537.20.0100 
9032.10.0100 

9032.10.0200 
9032.20.0000 
9032.89.0101 
9032.89.0102 
9032.89.0201 
9032.89.0202 
9032.89.0203 
9032.89.0204 
9032.89.0205 
9032.89.0299 
9032.89.0300 
9032.89.9900 
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Em 3~ de março de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado s em 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíss i mo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n 2 33, de 1993 (PL n 2 3.620, de 1993, nessa Casa), que 

"prorroga os prazos previstos no art. 1 " da Lei n " 8.191, de 11 de 

junho de 1991, e no art. 46, da Lei n " 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, que instituem isenção do Imposto sobre Produtos Industriali­

zados - IPI e depreciação acelerada para máquinas e equipamentos, 

r e s 'pec t i vamente, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência p rotestos de estima e consideração . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

SENADGR LU í DIO PORTELLA 

Pr i meiro ~ecretário , em exercício 

.... _. - - =------.. - - ---· .... l~ 

AnQ Ct:":," e 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WI LSON CAMPOS 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Dep tados 
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